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CÂMARA DOS ·DEPUTADOS 

PROJI:::TO 
• 

NC? 745, de 1967 

D á nova redação aos artigos 176, 180 
e 183 da ~Ai n9 1. 711, de 28 de ou­
tubro de 1952 (Estatuto dos Fun­
cIonários Públicos Civis da União). 

(Do Senado Federal) .... 

(As Comissões de Constituição e 
Justiça, de Serviço Públ:co e de FI­
nanças) . 

O Congre.>so Nacional decreta: 
Art. 19 Os artigos 176, 180 e 183 da 

Lei n Q 1. 711, de 28 de outubro de 
1~ ~2 (Estatuto dos Funcionários Pu­
bl:c03 Civis ,ia União) passam a ter 
a seguinte redação: 

Art. 176. O funcionário será apo­
sentado: 

I - compulsoriamente, aos 70 anos 
de idade; 

... JI - a pedido quando contar 35 
_ anos de serviço, no C' so de funcioná­

rio, e 30 anos, qUll.ndo se tratar de 
funcionária. 

In - por invalidez. 
Art. 180. O funcionário que contar 

maIS de 35 anos de serviço público. 
e a funcionária ao completar 30 anUH 
de serviço serão aposentad08: 

a) com as vantagens da comissao 
c . ,') gratificada em cujo exercl­
( : 0 se achar, desde que o exerClcio 
abranja, sem interrupção, os ClnCU 

anos anteriores; 

b) com 'd,snticas vantagens. des!le 
que o exercido do cargo em comis­
são ou d'l funrão gratificada tenl1li 
c',""'n-opndido um período de dez 
anos, consecutivos ou não mesmo que 

a aT'o~ent~r ,se o funcionário já es­
teja fora daquele exercício. 

Art. 183. O funcionário aposentadO 
que vier a exercer car~o públ'co em 
r ,.,.,i··íio nue não sela d~ direção, 
trrá ao retornar à inatividade, pro_ 
vento. igu<1is :;0 vencimento do carg-:> 
f: I c'1mis ~ão. dpsde aue o tenha exer­
cirj", ~,,- mais de 10 anos e já conte, 
!I" tota 1 : 

T - ,..,.,i., de 35 anos de serviço, se 
f tlncionário. e 

II - mais de 30 anos de serviç!) 
p:'lo'i ro se fUIJc:onárta. 

Art. 29 ')S efeiws desta lei contar­
S1' ão a nartir de 15 de março de 1967. 
pna todo. .>s fins. revogadas as dis­
po~!,õe:; em cUIJtrário. 

8 o nado Federal. 18 dE' outubro dI'! 
19/17 . - Auro Moura An.drad~, Pre­
sidente do Senado Federal. 

PROJETO nE I ,ET DO SENADO 
NQ 12 DE 1967 

Dá no"a redação aos artigos 176. 180 
e 183. da Lei n9 1. 711. de 28 de 
outubro - de 1952 (estatuto dos Fun­

cOs CIvis da Umau, 
(APRF.QE~~ADO PELO SENHOr. 

SEN ADOR JÚLIO LEITE) 
Lido no expE'diente da sessão de 14 

de abril de 1967. Publ 'cadú nu 
D.C .N . de 15 do mesmo mês. 

Eh ]4. 4-67, ~ distribuído à.s Comlll- . 
~õe.!'. de ronstituição e Justiça de 

R"T"if'n P1'1l11 i.::o Civil e de . F inanca". 
Em 21 -6-67, são lidos os seguintes pareceres: . . 
Parecer n9 443. de 1967. da Comis- , 

são de Constituição e Justiça, reJa_ , 
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ta do pelo Senbor Senador Aloysio de 
Carvalho, op:n ún do pela aprovação du 
projeto com a Emenda n9 1 - C. C. J ' . 
que oferece; 

Parêcer nl> 444, de 1967, da CnmissÍl0 
de Serv'iço Publico Civil, relatado pelo 
Senhor Senac.or Carlos L:ndemberg, 
opinando pela aprovação do projeto 
com o Substitutivo que oferece; 

Parecer n9 445, de 1967, da Comissão 
de Constituição e Justiça, relatado 
pelo Senhor Smador Aloysio de Cal­
valh0. mantendo a emenda 1-C,C,J . 
e emenda Sub,titu tiva da Com:ssão 
de Serviço Público; 

Parecer n9 446, de 1967, da Comis­
são de Finanr:as, relatado pelo Senhor 
Senador Mem de Sá, não dando pa­
recer por julgar escapar a sua corri ' 
petência. 

Em 10-8-67, é incluído o projeto em 
Ordem do DIa para o pr:meiro turno 
regimental. Nesta data, tem sua 
discussão encerrada, o projeto com o 
.~ubstitutivo e emenda de Plenário, 
vGltando às ComIssões para se pro, 
nunciarem sõ\)re a emenda . 

À~ ComL~sõl"~ de Constituição() e 
Justiça, de Serviço Público e de Fi­
nanças. 

Em 22.C n, ~ lido o Parecer n\> 534, 
ne Hiôl, da Ccmissão de Constituição 
e Justiça, relatado pelo Senhor Se­
nador Aloysio de Carvalho, que con­
cluí pela rejeição da Emenda. 

Em 18-9-67, é incluído o Projeto em 
Ordem do Dia . 

Em 28-9-67, é lido o Requerimento 
n Q 831. de preferência para o projeto. 
P or falta de "quorum" fica adiada a ' 
votação. 

Em 3-10-67, n esta data submetido a 
votos o Requerimento n\> 831, lido na 
sessão anterior. de preferência para 
votação do projeto, é o mesmo apro­
vado . Submetido a votos o projeto, 
sem prejuízo das emendas, é aprova, 
do, ficando prejudicado, em conse­
qüência. o Substitutivo. Passando-se 
à votação das emendas, é aprovada a 
emenda n\> l-C . C. J ., sendo rejeitada 
a emenda de plenário. 

A Comissão de Redação. 

Em 10-10-67. ~ lido o Parecer nú­
n,erú 675, de 1967, relatado pelO Se. 
nbor Senador Carlos Lindenberg, da 
Comissão de 9Redação, oferecendo a 

reda"ão final. do vencido para 29 
turno. • 

Em 13-10-67, é aprovada, nos tê!", 
mos do a rt. 272-A, do R egimento 

. Inte no a Reo~,.ão Final, cOllsl!tzn tE­
do Parecer ' 19 675-67. 

A Câmara dos Deputados com o 
ofício n9 2.022, de 18-10-67. 

PARECERES Ns. 443, 444 e 445, 
DE 1967 

Sóbre o Projeto de Lei do Se~aào 
n9 12 de 1S67, que dá no::a redaçio 
aos artigos 176. 181, 183 e ' 84 d I 
L ei n9 1. 711 , d.3 28 de outubro de 
ae HI52 u:,; a!uto dos Fun_ionános 
Públicos Civis da União) . 

Parecer n\> 443 

Relator - W lson Gonça 'Ces - An­
tõnw Balbino - Josaphat Marinho -
Catlos Lindenberg - Rui Palmeira. 

E.ME::-l'DA A QUE SE REFillE 
O PARECER 

Art - A funcionário que, na data 
da. Constituiç. o, já tenha 30 ano,; de 
se;viço aj:osentar-seá ncs tErmos d::> 
ar~, 18-l e ~,ms parágrafc5 ca Lel 
n~ 1. 711 de 28 de outub.o a'e 1952 
(Esta tuto dos Funciorl'á-rics Públicos 
Civis da u nião) . 

J ustif, cação 

O funcionário do sexo feminino 
com 30 anos ou mlis de servIço. li. 
data da promulgação da ConstitUIção 
vigente, já Linha assegurado p~la 
Constitu.ção an terior e por leis es­
peClfica.s que regu.am a matér .a, de­
terminados dire:tos e van tageru . 

E' de inteira justiça que se lhes 
assegurem' eS3as van ~agens por cons­
tituir direito adquirido. A exclu.ão 
de3Sas vantagens às funcionárias com 
mais de 30 anos àa serviço à data da 
Const:tuição, e que, conseqüen temen­
te, já haviam adquir:do êsse direit,o, 
fere frontalmen te o princípio basilar 
do direito adquirido. 

Se com o advento da nova Consti­
tuição houve redução de tempo de 
serviço p:ua aposentadoria de 35 para 
30 anos, a supressão dessa van tagem, 
a.nteriormente adquir:da, é àe apli- , 
car-se para as funcionárl88 que fo­
rem atingindo êsse limite (30 anos), 
porém, respeitado o díreito daquelas 
que de há mUito já hàviam ultrapas­
sado os 30 anos de trabalho. 

" 
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S~ no p,óJrio tex'o con,tituciom.l 
há precedente benef 'ciando servidores 
cem 34 ano.s de serviço, c:mo elim:nar 
eosa. me.:ma. vantaiJ€m para. aaue~a.3 
que, em igúaldade de cond:ções não 
têm aincl'l 34 anos c Jmpl ~ 03 :nas têm 
aind3. 34 anO,3 crm,'e 'o?, m lS têm 
muito mlis de 30 an-JS? (Art. 177, 
§ 1QJ. 

C.tado preceito cO:J,Stitucicnal aten­
deu a um a.specto pecul'ar , deixando 
de ab.!ervar a s:tu l cão de se':'v'do"es 
que, igua'mente, já hwam sa tisfeito 
as condi"õe" neces.<á"ias para a ap J­
sentfl~oria na legislação vigente. 

Fm 10 c.e agõsto de 1967. - Mello 
Braga. 

PARECl!:R N9 675 , DE 1967 

DA COMI!!5ÃO DE REDAÇÃO 

Redação do ve1-:ido, para segunda 
turnú

L do Projett. de Lei do Senado 
n9 12 de 1967. 

Relator : Sr. Carlos Undenberg . 

A Cemissão apresenta, redação fi­
nal do vencido pua segtn(o turr.o, 
dJ Projeto de Lei do Senbrio n? 12 
de ~967 que dá nova redsçaL aC:i a,~ 
tigos 176 180 e 183 dl Lei fi 1. 711, 
de 28 de ou tubro d e 1953 (Esta tu" dos 
Func.onários Públicos Ci,· is dl unh.}) _ 

Sala das Sz,,;:ões em 10 dê outubrl. 
de 1967. - 'l'eotônio Vil e a, Presi­
dente - Carlos Lindenber, R~lator -
Bezerra Neto, 

ANEXO AO PARECER N9 675-67 

Redação do vencido, para segundO 
turno, do Projetú de Lei ao Senrdo 
n Q 12 de J 967 que dá nova redaçao 
aos arts. 176, 180 e 183 da Lei nu­
mero 1. 711, de 28 de outubro de 
1952 (Estatuto dns Funcio l< árics PU­
blicos Civis da União). 

o Congre"-So Nac:onal decretl: 

Art. 1Q - Os arts. 176 180 e 183 
da. Lei n" 1. 711, de 28 de ou-tubro de 
1952 (Estatuto dos Fun ~ionár ' os Pu­
blicas Civ . .:, d'l Uniao), passam a ter 
a segu~n te redação: 

fi Art. 176 - O fU!lcionário será apo­
sentado: 

I - ccmpulsàriamente, aos 70 anos 
de idade; 

II - a pedido, quando conta. 35 
anos ci'e serviço, no caóo de funcio-

• 

noário e 30 anDlS quando se 
funcionária; 

der.: 
a) com as vantagens da comis­

ssao ou função gratificada em 
cujo exercíc:o se achar, desde 4ue 
o o exercicio abrl.uja, sem mter­
rup,ão, os cinco anos .lnteriores; 

hl cem idênticas vantagen.s, 
desde que o exerc 'cio do cargo em 
oom.sf,'i.o ou da função gratifica­
da tenhl compreené:ico um pe­
ríodo de dez ancs, consecutivos 
ou não, meEmo que ao aposentar­
se o funcionár .o já esteja fora 
daquele exerc:cio. 

Art. 183 - O funcionário a~o :en­
t ado que vier a exercer cargo públi­
co em c ml.::são. que não seja de di­
reção . .terá, ao retornar á inativi·dade, 
proven tos 'guais ao ve:ldmento do 
cargo Em com:ssão desde que o tenha 
exerc do po~ mais de 10 anos e já ,. 
conte EO total: 

I 

I - mais de 35 anos de serv1ço, se 
funcionário, e 

II - mais de 30 anos de serVIço 
público se funcionária," 

~ rt. 29 - Os efeitos desta Lei ~.()n­

~~1~ãO a partir de 15 de m3.rço de 

dis
- ..lira todos os fins, revogadas as 
PO"l\;\es em contrár:o . 

-~ 

PUblic3.~ no D.C.N. (Seção II) 
de 11.tO.1~. 

Da Com'to.são de Constituição e Justiça 
Relator. Sr, Aloysio de Carvalho . 

_ Atendendt.. a qUe a nova Con,,:itui­
çao oFederal, ~lo artigo 100, . n ~so !lI, 
~, 1· ~.!ac~lt~u 3.0 funcionário público 
o:e s."o fcmmt~ aposentar aos t rin­
ta anos. ~e s~rvl\ independentemen­
te . de m"peçao tI.- <aúde o Senador 
Júlio Leite aprr-~eJS\ prdjeto d e L~ i, 
que recebeu o numer 12 modificando 
a!gu~. ar l~OS do Es4.Jto dos Fun­
cion'l·r,os Pub "cos C .V~la Unno (L~i 
n9 1.71l,J' de 28 de outU'o de 1952), 
para que a. ll;po.sentad"fl1>.llm van , '\_ 
gens e.s.peclaw, 9ue era, J...a !lm!>-.':! 
os sexos,. aos trmt~_ e cincc;'anlls ae 
ser,viço, fique re~u~lQ'a. quan~ mu­
lheres, àquele. lumte constitu'/na,1. 

, 
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As dispo.siçõe-s alcançadas pela pn­
posiçao ~a.o as dos anigcs 176, 18J , ~IB 
e 184, do Estatu to, e seu.> re pec r. ·vos 
inci.:o.s . 

O a rtigo 176 é aquêle que, rep~ ;;in-
00' a Constituição de 1946. declara, \1'0 

caput, çue o funcionã.b s e á ap l ­
sentado, compulsoriamente, an.s .,e -en ­
ta anos de idade (in ~iso 1), a oe'.il­
do. quanao ccnta,r 35 anos de .,e -v:çt) 
(jnc~o lI) e por invalidez (i. c SJ aí :. 
A movação é rel at.. va a.o inciso lI, 
que o proje to m :m da redig r ci'a s~­
guin te maneira ajustando-o, prec:3:-t­
m en te. ao qual preceho CO .1 S itu . i: nll : 
" a pedido. quando con .ar 35 an03 de 
serviço, n o Ca.1:o de fu nc.onã: io ~ 3D 
anos . quando se t ra tar de funcio 'la­
ria". O ar tigo Em cau .a t Em ainda , 
no Esta tu to . dois parágrafa3, que '1M 
sof rem qualquer alteração v sto ..tua 
5::Jbre o seu mandamen·to r: ã ) tem : 11-
flUÊncia o que a Consti u ção ag o ~a 
prescreve. Seria interes.sante, I=o ~ t ~ o. 
que no artigo 19 do projeto, qu:mdo 
se repor ta ao artigo 176 do Estltu ,o, 
fôsse feita referência ro artigo 176 
e seus in cisos, cem o que não se ter.a 
dÚviQ'a. de que os parágrafos 19 e 29 
perm ,mecem . 

O artigo 180 é o que enumera. at, a­
vés de duas le tras e dois parágrafos, 
as van tagens especi3 s atribu das ' ao 
funcionário que se ap D.:!ent3r. v-o~ u:J.·­
tàriamente, c:m trin ,a e cinco anes 
de serviço públioo. A altera.ão p :o 
pos'~a cinge-se, como é óbv:o, a aer­
centar na cabeça do artigo a res" va 
dos t r inta anos de servIço PÚb"d· J e~ 
se tratando de mulher aposend 3.. 
duas letras e os dois pai aCT oá.fos con­
tinuam com o mesmo te:to. çorque 
sôbre o qe dispõe nãJ inad e a COl1.5-
tituição. em sua ll'Jva fornula~O .. Se­
ria. talvez. de m li3 Sil"lp .es tecnlc lS 
legis lativa conservar" ar :i O, as l,e­
tras e os parágrafos c: m ~ redaç l O 
em que f.guram adici~ao-.s~ en­
tão. um parágrafo. em . se. dlrJ ~ que 
no caso de funcionáriQ limIte fix ado 
no caput ficava redf1do par trInta 
anos de serviço. 

O artigo 183 é JUe determinar que 
"o funcionário sentado que. vier à 
exercer cargo p _lco em. coml~ao. que 
não seja de . çao tera . 8:0 r~t<lrn ~r 
à ma tivida proventos IguaiS a:~s 

. o cargo e'll comi3Sfo. 
VencImento tenha exercido por ma:s 
desde que , e já conte. no total mai~ 
~e dez ar( cinco de serviço público". 
ae t~lI~~ manda distinguir. nec ~s<a­
ga~~}f.' o funcionário do sexo mas-

culino, para quem não muda o total 
de tempo de servIço, e oft.lnc.onárlO 
do sexo fem.nmo, para quem ê.3se to­
tal desce para thnta an03. A d SUll­
çaoO se opera através de dois incb'(}.i, 
que ::,ão acrescidos ao dito artigo 183. 

F'na.men le. o arJgo 184 é o que 
provê SGb e as vam agem de idas nR. 
inatividade, 'lO funci .r.a ri ) q e e po­
sen te c ~m trin ta e ci nco anos de s~r­
v.ço e não p~e ench l , pa ra a fiIaç 3.0 
dos proven tos as comi: ções estabe p­
clda.3, c. mo vim->s. pelo ar .igo 180 . 
O a c ~é3c imo exc.u .iivo é evilen teme:l'­
te. o da refe::êncl a. a funcirna ~u mu­
lher gu:udan cto 0.3 in2iY.: ,9 I, IJ e lU 
11 m"s~ o "o r'b ~ f> ') is ~o é a d., "p o­
vento correspondente 90 vencimento 
ou remuneração da c~sse imedjata­
mente superior (incis, n; a de "pr<>­
vento 'l.!:mentado.te 20%, quando 
ocupante da úl im? ClasS3 da r spec­
tiva Co rreira" CinJlSO lI) . e a de "van­
tagem do inc:sC lI, qu~ndo ocupante 
de cargo isolFÜO se tiver pe: mane­
cido no mespo durante três anos" 
(inciso ill) 

tts te Q proje'o. Visto qUé' a C0'13-
ti tuiçã~ de 24 de janei-o de 1967 fI r­
m :lU ed trin ta anos o limite de t em­
po Ó' serv.ço além do qual podera a 
m>,tlel' a ;-osen ta r-se, a p =d CO. nada 
)<l.verá a objeta r-se, qr a :- to ao a3-

pec:o canstitucional à 3 mo.cWic'ções 
que o projeto preten-de intloduzlr I1U 
Esta tu to do.s Func 'onár:os Fúb 'C03 
Civis da União, [.llvo em relação ao 
artigo 184. po 'que neste Sôo es tab ' lec ;­
dos proven tos de ina.tividade superior 
aos venc mentos da at.vidade, ') que 
hoje já não pode ocorrer em fat:e da 
nerm "l. proibitiva c'o § 39 d" art1~o 
101 da Co~tituicã). L'mi tamo-ncs, 
ne3te passo. a suprimir do pnjeto a 
par te incrim in ada de Inc~nsTuc lJ'1a­
IIdade. reservando a c'omi32 0 de Ser­
v.co PÚbl' co 'a eliminqção de todo o 
a -t igo 184 do p ró'Jrio E~,'a tuto, Que 
não pode por sua vez p-eva 1ocer di­
an te da citada disposição constitu­
c!r l1 "' l 

Com eSSa re3001va, opinamos em fa­
vo ' a a I arte res t3nte de pr i ot 1. j\ 
Constituição não obriga o legislador 
ordinário a facilitar . como o faz o 
projete. o beneficio da aposent"do-' a 
com vantagens espec:ais m1s tamb~m 
não o desampara antes o in -.pira nes­
se propósito. Pela aprovação, com a 

EMENDA N9 1 - C.C.J. 

Suprimam-se. no artigo 19, caput, a 
referência inicial ao artigo 184 e, a 
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seguir, todo o enunciado constante do 
proje to wb a indicaçãc do artigo 184, 

Sa)a das Ccmis:ões . em 26 de abr.! 
de 1967. - Milton Campos, Pre ià'3nte. 
- A !oys!o de Carvalho, Re awr -
An+;' l1io Pn'hi110 - Rui Pa'meira -

Carlos Lindenberg - petrônio por- · 
te.a 

PARECER N9 444 
Da Comissão de Serviço Público Civil 

Relawr: Se. Carlos Lindenoerg. 
f) presente projeto, de auto. ia d", 

ilust!'e Senador Jú.io Le te, ca nova 
redaçao a03 arts. 176, 180, 183 e 184 
da Lei ri-' 1. 711, de 28 de ou tubro de 
1952 (E3 atuto d03 Funcionários Pu­
bLcos Civis da União). 

As razões apcntada,s em f 1\ o' des­
sa providência l'Êm por funci'amento 
a. nece3Sidade de adapta ção d l Ln E3-
ta tu tária ás di;:,;os .çõ :s c, nsti uciJ­
rul.lS v.gentes as qua.s alte aram a 
preceitulção inse. ta no,!; ret.o~i.adc.s 
dispositivos legais. 

A Com ssão de Constituição e Jus­
tiça oes ta Casa, adotando ~arec er do 
iius "re Senador Aloy~,io de Carvalho, 
manifestou-se favoravelmente a pro­
posiçiW, . sugerindo, en',anto, emenda 
sup!, B:;siva da referência ao art. 184, 
constante C:'J art. 19 do proj eto e, a 
segu.. r todo o enunc;a-do do referidO 
disposti>'o legal. . 

A decitão da Comissão de JustIça 
arrima-se na determinação prooiC.va, 
que se imcreve no art. 101. ~ 39 da 
Constituição Federal, que veaa, ao 
funcionario público. a percepção, na 
Inatividade, de remuneração superior 
à perceb. da na atividade. 

As observações constantes d:> pare­
cer à:a douta Comis5ao de CJll's tltu!­
ção e Just.ça têm ab .oluta p:oceden­
cia, à vista da nova di5pos çao c:>ns­
titucionaJ relativa à e,péc·e. Cabe. \' ::1-
davia, na hipótese, reparo, que se 
Jus •• t lca tm 1 ~Lao de la e,O conSóinte 
no citado pa recer. De fa to em refe­
rência ao art. 180 do Es t:ltu to, sall­
enta a Com·s.:ãc de Justiça. 

.. As duas letras e os d013 pa­
ragrafo5 continuam com o me3mo 
tex to, porque sôbre o que d .spoem 
nao incide a Con3 titu ção, em sua 
nova fo. mulação. Seria, talvez, ae 
maIs s imples técnica leglslatlVa 
conservar o .artigo, as letras e ()3 
paragrafos com a redação em que 
figuram ... , .... , ............... . .. .... . - ........................... . 

Ora, o parágrafo 29 d 
Ligo 180 nada m3,is faz o ~ ~ aplicação do reg me est Cf no 
artigo , quando em cond ÇÕo . r 
lação com as van tagens do 
o qual foi objeto de em -n ::a s ,­
SIva da Comissão de Gonstitulç9.o e 
Justlça, por ferir a preceitua rão do 
art. ~Ol, ~ 39, da C :n~,'itll' çã 'l Federal. 
Ass:m. impossível a permar. êncla, no 
tex:o da Lei Estatu tária do ~ :;:9 do 
art. 180 porque sãc incomt t ucionals 
a.~ van tagens do art. 184 a que ele Sll 
refere. 

Além do mais, já que se cuija ele 
ut11p .ação de texto legal às nOV 1S C1e­
Le"minaçõe.s comti tuci:nais. n '" f) se 
pt;,oe deixar de c: rrigir . tamb(m o 
OIE,postO no a~t. 181 plràg' a'o UDlCO, 
que de igual modo, faz r ef~ ' ênc:a ao 
art. 184 já' inquinado de inco:lstitu­
clOnal. 

As.s:m, e tendo em conta a técnlca 
leglSlativa, opinamos re'a aprovaçao 
do projeto, nos têrmos do segUinte 

SUBSTITUTIVO 
LJa -nova redação aos artIgos 176" nll­

mero lI', 180, "caput"; 18l. para­
grato único; e 183, da Lei n9 1. 711. 
de 28 de outubro de 1952 IE;tatuto 
aos Funcionários Públ i : os Civis aa 
Uniâo) . 

O Congresso Nac:cnal decreCa. . 
Art . 19 - Os arts. 176 , n9 TI; 180, 

':U11ut : 181. p3rág r afo ún'co; e :83 da 
Lei n 9 1. 711 de 28 de outubro de 195a, 
pa.-;.,lim a Ler a seguillce 1 ed 3.çao: 

"Art. 176 - ................. .. 
1 - ......................... .. 
II - a pedido, quanêo Domar 

35. anos de serviço, no ca~o de 
func.onário, de 30 anos de serv.ço, 
quandO se trate dE' funcioná.ria;" 

"Art. 18{) - O funcionário que 
contar mais de 35 ancs de serViço 
publico, e a funcioná ril, aI=ós 3D 
anos de serviço público se o re­
querem, serão aposentado·s." 

"Art. 181 - ................. .. 
Parágrafo ún:co - R es ' a!vaao o 

dlspos to nos arts. 179 e ISO, o prQ­
\lento àa ap03en tadoria não serã 
superIor ao vencimen o .ou remu­
lleração da atividade nem inferIor 
a um têrço .. 

.. Art. 183 - O funcionário apo~ 
sentado que vier a exercer cargo 
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públiroO em CoOmlssao. que nao seja 
d e d:recão. te, a ao reto:nar à 
in'; tivid3.de, proventos ig'uais ao 
vencimentos do cargo em comis­
saJ, ae.,de que o tenha exe,'cldo 
roOr m 3.is tle 10 anos e já contl:, 
ao total: 

I - mais de 35 anos de serviço, 
se LlDc.unano; e 

II - mais de 30 anos de servlç:>, 
se funci:nária." 

Ar t. 2\' - E,sta Lei tem vi sênc~ a 
. pa!'tir de 15 de muço Ci'? 1967. 

Art 3° - Re\O?;am-,e o art. 184 t 

o s 2" do art. 180 d3. Lei nO 1. 711, 

d e 28 de outubro de 1952 e as demais 
d ispcslções Em contrano. 

Saca d~.s Cem :sõões, em 30 de maIo 
de 1967. - Vasconcelos Tõrres, Prt:­
sidente - Carlos L n 1en berg . Relator 

Manoel Villaça - Lmo de Mattos. 

PARECER NQ 445 

Da Cc missão de Finanças 

Relator: Sr. Mem de Sa. . 

O p: ojdo em exame é aa Il utoru. 
do n~ore S.mac.:or JUli:> Lei :e. qLe. em 
sua jU,;Lif;c:;,ça:l, ap:es~n "a 80 3 razo~s 

q:.!e o irupi:'a:'um na e . .a bo. açao do 
texto CJJ3. fi::l3.lidade é fa\orece : 03 

fUlll.: ;enJ.lio3 civis da Un.ão cu lh3S 
m anter e ampLar van tagen3 de qUI: 
já de~fru:am. 

N3. dou.a Cemlsr.9.o ae C ::: n : t·tu:çao 
e JU3Líç.1, o ilu.>l-re Senado: Aloy io de 
Cana.ho Filho deu p3. ecer, unam­
m zm e:;'ve ap.ovado, fa\o ável à pro­
pos lçaJ , excetuac.!1s, a ;:.enas . atrave3 
de emenda no art. IV a refe.ênci3 
111lcial a o art. 1ll1, e a s 2gulr teU3 o 
enunc ado constante do projeto soo 
a ma.c3.ção de artigo 184. A Emmeia 
n~ 1 - C. C. J. m an :u s t: pr1m~r tal3 
partes, por inconstitucionaIs. 

Indo à dou ta Comi3:ão de Serv:ç':> 
Público, o digno Senador Carlos Lin-­
denOerg, em parecer que mereceu 
aprovação unânime , a c e i t a n d o a 
emenda da Com .f,são de Con.stitu:ção 
e Justiça, entendeu que, por fo . ça de 
la, outras dispos:çõe.s do pr: jeto tsm­
bem deviam ser cOllSlderad3s lncons­
tltuclOnais e, em co·nseqüência, apre­
senLOU substitutiVO, suprimind'o na. 
proposição t cdos os preceitos julga­
dos pela Cem!ssâo, em conflito com 
os têrmos da n ova Constitu.ção Fe­
deral. 

Retornando à Comi~s!l.o de Constl­
tUIÇ:lU e Justiça, para que tomasse 
ciencia do substitut1\'o da Com SslO de 
~el'viço Público e lhe d esse parecer, 
o Senador Aloy.sio de Carvalbo não 
encontrou motivos para a emend3. que 
substituia integralmente o p:ojeto, 
dela discorda:J.'do e m mtendo, in to ­
lUm, seu p:-ime.ro parecer - o que 
vale li. pro:J.unciamen to contrár:o ao 
texto sugerido pela Comissão de Ser­
V1(,'0 Público . O parecer foi aprovado, 
tendo apenas o voto con .rá ' 1::> do Se­
!latior Carlo3 Lindmberg . 

Como se vê, da-se, no caw. uma 
divt:: rgencia entre duas Com:s õ es tec­
n:c.~s do Senado - a de ConstitUlçâo 
e JU3tiç.a e a de Serv:ço Pub ico -, 
pr~c.samente as que tEm compe.éncla 
pna cO::'hecer e se p ron unc ar s ;bre 
o rne:ito e 03 aspectos cQ·n 3tltuci:mais, 
legal!:> e de conven:encia da p.OpOS1-
ç<1o. 

A Ccm issão de Finanç's falece, to­
ta 'm ente, . pe~o Regimen to d 2fini :--se 
~{) debate, pois sOmente sôbr e os re­
r:exo3 r:mnceiro~, e o~ç~m2ntà ~. o3 de­
ve 1119.n.festar-se. 

S ob Ê'.,te cr:térlo adJtando r:osiçào 
rl gld'l.. deve:-ia. a Ccmis ão dar rrete­
rtncl 3. ao projeto que me::os one roso 
fC·s,se ti, l"azend3. Publica . Tal c'1té­
r:o se:-la pO~l'm. Se não injusto pelO 
menu!:> ta1ho de elevação e lucidez. 

T em e.,ta C-mis,ão semp-e enten­
d!do que, em C%:J>S d3. n3.tureza do 
p~esente p:oje:o. os impe"a tlYOS iurl­
d~ccs. rs m lndamentcs co :: s t LUcio"ais 
e a.s normas da justiç3. ou da oonve­
n'encla deVEm preva1erer Eôbre a ex­
c!uslva preccupaçao finan(;el :-a. 

Se:J.'do as."im a. Ccmi ' sâo de Finan­
C~.:\, nao se f.~n lmdo compe t~ n ' e para 
entrllr no mérito da causa, com pare­
c~re$ ccntraá'itOrlOs das dn Ccmis­
We.' com atribuições especificas para 
tanto, entende que deve aceitar qua:s­
qt!e ~ das p:-c):oslções (quer o rroJeto 
crlgmal. quer o substtut!ro) qve o 
Plenano do Senado. depoi~. da dis­
cu&:ão da matéria, venha a preferir. 
Ou. noutras palavras. se ass:m fOr 
cous lderado técnicamente maIS . oor­
reLo a Ccmis.,ão de Finan-cas deixa d e 
dar parecer sõbre a matéria, por lhe 
escapar à competênc:a. 

~alR das Comi<.,õ-s . em 21 dE' .i"nho 
d e 1967. - Argemiro de F igueiredo, 
PreSIdente. - lVHmt de Sa, Re .awr. -
Manoel Vilhaça - F ernando Corr~a 
- L eandro Maciel - João e leolas - r 
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Jos~ Leite - Adolpho Franco - Be­
eerra Neto - Cloàomir Millet - Pe­
ironio PorteLa . 

PARECER N9 446, DE 1967 

Da ComiSsão de Fznanças, sôbre o 
Projeto de Lei do Senacto n~ 12 ae 
1967. que dá nora redação aos ar­
tt{]OS 176, 180, 183 e 184 da Lei nú-
1/tero 1. 711 . de 28 de outubro de 1952 
(Estatuto dos Funcionários Públicos 
C;ZV1S da Un_ão). 

Relator: Sr. Mem de Sá. 

O projeto em exame é da autoria 
l1u nobre S2nad~r Júlio Leite, que, em 
tiua. Justificação, apresenta as razões 
qu~ o lnSplraram na elaboração do 
tt)xto cuja finalidade é favorecer 05 
tunclOnario5 ..:ivis aa União ou lhes 
manter e ampliar vantagens de que 
J ~\ desfrutam. 

Na. douta Cemis,ão de Consti~u :çao 
e J u.3tlça, o ilustre Senador AloySIO 
de Carvalho FLho deu parecer, una­
n .memellte ap:ovado, favo. ável à pro­
IXmção, excetuadas apena3, atnVe3 de 
emenc;·a., no art. 19 a referência in:1-
Cia! ao art . 184 e, a seguir todo o 
ellunclado ccnstante do projeto sob a 
lndlcaçã) do artigo 184 . A Emenda 
llV 1 - C. C. J. mlnda sur r imir talS 
partes por inconstituc:ona:s. 

Indo à douta Comissão de Serviço 
Público, o digno Senador Ca.rlos Lin­
denberg. em p9recer que mereceu 
aprovação unânime, acei tando a 
emenda Comissão de Constituição e 
Justiça, entendeu que, por fôrça dela, 
ou tras <1J..S.p.>31ÇOe.s ú'.() pro je to tam­
bém dev:am ser consideradas incons­
ti tucionais e, em conseqüência. apre­
sentou substitutivo, suprimindo da 
proposição todos <>.3 preceitos julga­
dos, pela Comissão, em conflito com 
os têrmos da n(}va Constituição Fe­
deral. 

Rt:tOrnando à Comissão de Consti­
tuição e Justiça, para que tomasse 
cienc:a do substitutivo da ComiS3ào 
de Serviço Público e lhe desse pare­
cer, o Senador Aloysio de Carvalho 
não encontrou motivos para a emen­
(Ia que substituía integralmente o 
projeto, dela discordando e mantendo, 
tn totum, seu primeiro parecer - o 
que vale a pronunciamento contrár10 
ao texto sugerido pela Comisão de 
Serviço Público. O parecer foi apro­
vado, tendo apenas o voto contrário 
do Senador Carlos Lindenberg. 

Como se. vê, dá-se, no C3 dl- tt.~ 
vergência entre duas Ccmiss c ip.,r~ \ 
cas do Senado - a de Cons . t1 -
e JU3tiça e a de Serv:ço Púb:ico -
precisamente as que tem c )mpe [en-
da para conhecer e se pronunc:ar 
bôbre o mérito e os aõpect0\5 consti­
<:lonais, legais e de conveniê:l'cla da 
pwros:ção. 

A Comi5são de Finanças fa lece. w­
talmente pelo Reg 'm ~n to . definir-se 
nu debate. pois somente sêbre os re­
flexos financeiros e orçamentanos 
deve manifestar-sI:. 

Sob êste cr:tério adotando "Ços:çao 
nglda, deveria a Comi,são dn prefe­
L'encia ao projeto qu -emenos o:J.eroso 
fôsse à Fazenda Pública. Tal crité­
r.o seria, porém se não 'injus 'o l=el0 
menos falho de elevação e luc,dez. 

T Em esta Comi·ssão sempre enten­
dido q,ue, em ca,o da natureza do 
p:'esente projeto, 03 imepratiros jUl'i­
diCOS, os mandamsntcs con,tituclo­
nns e as no rmas da just:ça ou da. 
\:onveniência, devem prevalecer sõbre 
11. exclusiva preocupa.~ão finan:eira. 

Senà\O assim. a Comi3.,ão de F.na;}­
ças, não se sentindo c: mpetente para 
~ntrar no mérito da caUEa . com pare­
cerss c:mtraditórios das dU 3s Comis­
s es cem a tribuições e:pecifica3 para 
Lanto, entende que deve ~ceitar 
qua'squer das propo.3ições (quer o 
projeto origin al, que o sub,!i u ~ivo) 
que o Plenário do Sena do depois da 
d:scussão da matéria , venha a prefe­
nr. Ou, noutras palavras, se aS3im 
fõr considerado têcnicame:1't e mais 
correto, a Comissão de F :nanças deI­
xa de dar parecer sôbre a matéria 
por lhe escapar à coml?etenclllo. 

Sala das Com:ssões, em d.e de 
1967. - Argemiro de Figueiredo, Pre­
sidente - Mem de Sá, Relator -
Jodo Cleolas - José LeHe - Bezer­
ra Neto - CloàOmtr Mtllet - Adolpho 
Franco. 

EMENDA AO PROJETO 
NY 12, DE 1967 

Art . - A func~onária que na data 
da Constituição já tenha 30 a.nos de 
tlerviço aposentar-se-á nos termos (h 
art. 184 e seus parágrafos da Lei 
uI' 1.711, de 28 de Qutbro de 1952 (Es­
tatuto dos Funcionários Públicos Ci­
vis da União). 

Justificaçao 

O funcionário do sexo feminino com 
30 anos ou mais de serviço, à data 

, 
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da premu]Q:3.cão da ConstituIção vi­
gente, já tinha assegura<lo, pela cons­
tltulÇ c. tJ all . t:rlOr e p_f l elOi e._pec.u­
ws que regulam a matéria, determi­
nadaIS direi tos e vantlgens. 

11: ele ~n~elra JustIça que .se lhes 
assegurem e.3sas vantagens por oons­
tituir direito a<lquir _do. A exclusão 

de.s&3.s van tagens às fu ::cionários com 
nlais de 30 anos de serviço à dlta da 
Constituição e que. conseq:ientemen­
te, Já h3.vl9m a.ciquirido ês ,e direi ~ o, 
rere rronta ~mente o prin~ipio ba.sllar 
do d ~reito adquirido. 

Se com o advento da nova Consti­
tUlçáo nome l ea uçáo de tempo je 
serviço para a,;,osentado"ia. de 35 para 
30 a!!(}~. "l supressao des,a v3.ntagem, 
anteriormente aci'quirida, é de a:-licu­
!Se para ao funcio:1'árias que for em 
atingindo ê.s.se lim te (30 anos), p:J­
rém r espei t.ado o direito daque as que 
hà mutto já haviam ultrapassado os 
30 anos de trabalho. 

Se no p:'ópr:o texto constlLuclonal 
há p~ l' ced en ' e benefici3.ndJ s~rv:d or : s 
com 34 3 n 'S de serv:ço como elimi­
nar e~., a l!l '! ,ma vantqgem pa"a aque­
las que fm igualdade de ccndiçõe", 
não Fm ?'n'l, ?A cnmn'etr,.< mqi, te:n 
muito mais de 3D? (Art. 177, § 19). 

Cit3do preceito constituci Jn3.1 ate:l'-
. deu um .a,spec 'o peculiar deix9nd'0 de 

observar a situaeão de ~erv d·~res que 
Igualmente já hwiam mLisIt!ito a.s 
condirões neces1:á"ias para a ~p:ken­
tadoria na legislação vigente. 

Em 10 de agõ&to de 1967. - Mello 
Braga. 

PARECER N9 534. DE 1967 
-

Da Com ssão de C:onstituiçiio e Jus­
tiça, sii bre emenda de Plenário apre­
sentada ao Projeto de Lei do Se­
nad0 71' 12 de 1967, "que dá nO"a 
reaação aos arts. 176 180, 183 e 18t 
da Lei n9 1.711 de 28 de outubro de 
1952 (Estatuto d" s Funcionárzos PU­
bllc03 Civis da unida). 

Rel& tor: Sr. Aloysio de Carvalho. 

Ao Projeto de Lei do S:nado n9 12, 
de 1967, que dá nova red9ção a ar ti­
g~ da LeI n9 1. 711, de 28 ae outubro 
Oe 195:! lE<;tatuto dos Funcionários 
Públicos Civis da Un:ão), foi apre-

sentada. em Plenário. emenda man­
d 9. ncto incluir dis "osiçáo pela qual a. 
funcionária que, na data da Consti­
tu.ção já tivesse trinta anos de ser­
VIço aposentar-se-ia nos têrmos do 
a:·L. 184 e seus parágrafos da lei em 
causa. 

Alega-se que se c::m o advento da 
nuva COl1stltUlção houve reduçã() de 
temtxJ de serv:ço para aposentadorla, 
de 35 para 30 anos. em re 'açso ao 
func:onál'io público do sexo re:nmmo, 
é de aplicar-se o principl) t:a"a as 
funcionárias que fo~em a inglndo es _e 
1 mlt·e respeitado. porem "o di"ei'o 
daquelas que ci'e há muito já h3viam 
111t"'1Jo .~sam os trinta ano.3 d~ tra­
balho ... 

Ora, o proieto inlcial cnntemnlava. 
entre as altel"l çÕe3 que propunha aO 
l!;statuto a do seu art. 184 a fim de 
que a.s van:agens est:ecia.is ai con­
SIgnadas fôssem atribuídas à funcio­
nária que contasse 30 anos de serviço 
pÚblico um3- vez qUe a nova Consti­
tuicào fivaxa nesse I m!'e de temro 
a apo~,3ntadoria voluntár:a d3- funcio­
nária mulher. 

Mas a alteração foi impugn'ca plr 
inoonstitucicnal, em nos.so parecer, 
soo n9 443 na Com~são de Comtitui­
ção e Justiça ~ob o fundamen'o de 
que no a~ t. 184 são estabelecidcs p,o­
ventos de inqtivid9de 'll]Ce r.rre.s a03 
venc:men tos ti'a atividade, o que h~je 
já não pOde ocorrer em face dL § 39 
do art. 101 da Con-,t tuição. )'-.0 se­
gundo parecer da. meôma Cem's,áo, 
sob n9 445. está dito em re'acão à 
erradicação dessa alteração do a:-­
t!go 184 que não poderíamcs criar, 
depois de vigw~e a Constitu:ção e a 
pretexto de a ela ajustam.os a let-a 
do Estatuto. um':!, condição que <ó be­
benefic 'aria a mu~her, m3S em ver­
dade não constava da legi'laCfO vi­
gente à ti'a'a da. Constituicão "ún'ca 
cujos preceitos a me.;ma. Comt tuição 
resgu9.rdou, na. hipótese vertente". 

Cemo se vê. a emenda de Plenário 
insiste em matérIa já fulmina -' a por 
esta Comissão. atenta à ma incon.sti­
tuc:onaLdade. Somos, assim, pela sua 
rejeição. 

Sala das Comissões em 17 de agô"to 
de 1967. - Antônio carlos, Presidente 
em exercicio - Aloysio de Carva~ho, 

Departamento de Imprensa Nacional - Bras1!ia - 1967 
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Dá nova redaçao aos arti-

gos 176, 180 e 183 da Lei n Q 1711, 
de 28 de outubro de 1 952 (Estatu 
to dos Funcionários Públicos Ci = 
vis da União). 

o CONGRESSO NACIONAL decreta: 

Art. 12. Os artigos 176, 180 e 183 da Lei 
n Q 1 711, de 28 de outubro d.e 1 952 ( Estatuto dos Funcioná ri o s 

Públicos Civis da União) passam a ter a seguinte redação: 

Art. 176 - O funcionário será aposentado: 

I - compulsoriamente, aos 70 anos de ida­
de; 

II - a pedido, quando contar 35 anos de se~ 
viço, no caso de funcionário, e 30 a­
nos, quando se tratar de funcionária. 

III - por invalidez. 

Art. 180 - O funcionário que contar mais de 
35 anos de servi~pÚblico, e a funcionária, ao completar 30 anos 

'" de serviço serao aposentados: 

a) com as vantagens da comissão ou função 
gratificada em cujo exercício se achar, 
desde que o exercício abranja, sem in -

.... 
terrupçao, os cinco anos anteriores; 

b) com idênticas vantagens, desde que o e­
xercício do cargo em comissão ou da fun 

.... 
çao gratificada tenha compreendido um 
período de dez anos, consecutivos ou 

.... 
nao, mesmo que ao aposentar-se o funci~ 
nário já esteja fora daquele exercício. 
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Art . 183 - O funcionário aposentado que vier 
a exercer cargo público em comissão , que não seja de direção , terá, 
ao retornar à inatividade, proventos i guais ao vencimento do cargo 
em comissão , desde que o tenha exercido por mais de 10 anos e já 
conte, ao total : 

I - mais de 35 anos de serviço , se fQncioná 
rio, e 

II- mais de 30 anos de serviço público , se 

funcionária . 

Art . 2º . Os efeitos desta lei 
partir de 15 de março de 1 967, para todos os fins, 

-contar-se-ao a 
revogadas as ... 

disposiçoes em contrário . 

SENAJX) FEDERAL, · EM /f DE OUTUBRO DE 1967 

Aur oura rade 
Presidente do Senado Federal 
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CÂMARA 009 

A Mesa. 
Em , '1 V 

~~ de outubro de 1967 

Senhor Primeiro Secretário, 

Tenho a honra de encaminhar a 
cia, a fim de ser submetido à revisão da Câmara 

Vossa Excelên­
dos Deputados, 

A -nos termos do art. 61, da Constituiçao Federal, o projeto de lei 
do Senado nº 12, de 1 967, constante do aut6grafo junto, que dá 
nova redação aos artigos 176, 180 e 183 da Lei nº 1 711, de 28 
de outubro de 1 952 (Estatuto dos Funcionários Públicos Civis da 
União) . 

Aproveito a oportunidade para renovar a Vos 
sa Excelência os protestos de minha perfeita estima e mais dis -

..., 
tinta consideraçao. 

\-

A'~\A [4 )1Aa1.1. 
~ador Dinarte MVr-i~z 

lº Secretário 

A Sua Excelência o Senhor Deputado Henrique de La Roque 
Primeiro Secretário da Câmara dos Deputados 

In. 
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Projeto de Lei do Senado 
nQ 12 de 1967 

-Dá nova redaçao aos arti-
gos 176, 180 e 183, da Lei nQ 1711, 
de 28 de oatubro de 1 952 (estatuto 
dos funcionários Públicos Civís da 
União) 

(apresentado pelo Se. Senador Júlio Leite). 

-Lido no expediente da sessao de 14.4.67. Publicado no D.C.N. de 
15 do mesmo mês. - -Em 14.4.67, é distribuído às Comissoes de Constituiçao e Justiça, 
de Serviço Público Civil e de Finanças. - -Em 21.6.67 T sao lidos os seguintes pareceres: 

... -Parecer n l 443, de 1 967, da Comissao de Constituiçao e Justiça, 
relatado pelo Senhor Senador Aloysio de Carvalho, 

- . opinando pela aprovaçao do proJeto com a Emenda 
n Q 1 - C.C.J., que oferece; 

~P~a:r~e~c~e~r~n=-Q_4~4~4~,~d~e~1~9_6~7, da Comissão de Serviço Público Civil, 
relatado pelo Senhor Senador Carlos Lindenberg,~-

Parecer nQ 445, 

-pinando pela aprovaçao do projeto com o Substitu-
tivo que oferece; 

- -de 1 967, da Comissao de Constituiçao e Justiça, 
relatado pelo Senhor Senador Aloysio de Carva1h~ 

mantendo a emenda 1-C.C.J., e rejeitando a emenda 
Substitutiva da Comissão de Serviço Público; 

-Parecer nQ 446, de 1 967, da Comissao de Finanças, relatado pelo 
Senhor Senador Mem de Sá, não dando parecer por 
julgar escapar a sua competência. 

Em 10.8.67, é incluídO o projeto em Ordem do Dia para o primeiro -turno regimental. Nesta data, tem sua discussao encerrada, o projeto 
com o substitutivo e emenda de Plenário, voltando às Comissões para se 
pronunoiarem sôbre a emenda. 

ls Comissões de 6onstituição e Justiça, de Serviço Público e de 
li'inanç as. 

Em 22.8.67, , lido o Parecer nQ 534, de 1 967, da Comissão de Cona --tituiçao e Justiça, relatado pelo Senhor Senador Aloysio de Carvalho, 
que conclui pela rejeição da Emenda • 

.... 

Em 18.9.67, é incluído o Projeto em Ordem do Dia. ~ 

Em. 28.9.67, é lido o Requerimento nQ 831, de preferênci,a para o -projeto. Por falta de "quorum" fica adiada a votaçao. 

' . 
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, 
Em 3.10.67, nesta 31, -lido na sessao anterior, de é 

o mesmo aprovado. Submetido a votos o projeto, sem preju zo das e -
mendas, é aprovado, ficando prejudicado, em consequência, o Substit~ 
tivo. Passando-se à votação das emenda., é aprovada a emenda nS2 1-
C.C.J., sendo rejeitada a emenda de plenário. 

1 Comissão de Redação. 

Em 10.10.67, é lido o Parecer n2 675, de 1 967, relatado pelo S~ - -nhor Senador Carlos Lindenberg, da Comissao de Redaçao, oferecendo a -redaçao final, do vencido para 22 turno. 

Em 13.10.67, é aprovada, nos têrmos do art. 272-A, do Regimento 
Interno, a Redação Final, constante do Parecer n2 675/67. 

1 Câmara dos Deputados com o ofício n Q • ~,tJJJ. cb It/4 /)/6 7, ? , 

, 

1. 
~ ... 



CÂMARA DOS DEPUTADOS 

COMIsslo DE CONSTITUIClo E JUSTIÇA 
4 ' ~ PROJETO NQ 7 5/67 - da nova redaçao aos os - , 180 e 183 da Lei nQ 1 71 , -de, . qutubro de 1952 (Estatuto dos F ·cio s Publicos 

6ivis da União) . " " , , } . ' 

AUTOR : Senado Fed~ral ", ., .. ' .' . ~ 
RELATOR : Dep . Erasmo Pedro 

P A R E C E R: 

O Projem aprovado no Senádo Federal tenta ajustar o Es-, , , -tatuto dos Funcionarios Publicos , as disposiçoes do artigo 100, inciso ""'*1 , III, paragrafo unico, da Constituiçao Federal, que facultou ao funciona-, 
rio publico do sexo femenino aposentar-se aos trinta anos de serviço,in-

I 
, , .... dependentemente de inspeção de saude e apresentado a Caroara Alta, pelo ~ , 

minente Senador Julio Leite . , 
E sabido que a aposentadoria, anteriormente a Constitui-

• ção de 67, era para ambos os sexos de 35 anos de serviço, e dentro dêsse , 
criterio constitucional se estruturou a Lei nQ 1 711/52 . Modificada a -- ' ; Constituiçao, ~ge modificar a lei no tocante a materia alterada, e ape-, 
nas isto,e o que faz o Projeto . 

" , A sua constitucionalidade e indiscutivel, o que alias a-, firma brilhantemente o parecer do Senador Aloisio de Carvalho, aprovado 
pela Comissão de Justiça do Senado Federal, o qual aqui subscrevo. 

, 
Brasilia, em 1 de outubro de 1968 • 

• Relator 

rf/ 

GER 8.07 



CÂMARA DOS DEPUTADOS 

• COMISSÃO DE CONSTITUIÇÃO E JU$TIÇA 

PARECER DA COMISSitO 

A Comissão de Constituição e Justiça, em r eunião de sua 
-.i "-

Turma "A", r ealizada em 1.10.68, opinou, unanimemente, pela constit uciQ. 
nalidade do Projeto nQ 745/67, nos têrmos do parecer do Relator . 

E tiveram presentes os Senhores Deputados: Djaima Mari-s , 
nho - Pre s idente, Erasmo Pedro - Relator , Jose Meina, Vicen~ Augusto, 
Raymundo Diniz, Lenoir Vargas, Celestino Filho, Yukishigue Tamura, Pau-, 
lo Campos, Floriceno Paixão, Lauro Leitão e Murilo Badaro. 

, 
Brasilia, em 1 de outubro de 1968. 

DJALMA MARINHO - Presid nte 

~:. 

Relator 

rf/ 

GER 6.07 
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CÂMARA DOS DEPUTADOS 

COMI ssIo DE SERVIÇO P'OOLIC O 

, ~ 

B·rasilia , 12 de agosto de 1970. 

Of . 84- 70 

Senhor Presidente : 

,., 
Solicito a V. Ex~ a reconstituiçao do Pr2 

jeto nO 745- 67 , que liDá nova redação aos artigos 176, 180 e 
183 da Lei nO 1 711 , de 28 de outubro de 1952 (Estatuto dos 

" ,., Funcionarios Publicos Civis da Uniao ll , tendo em vista que o 
,.. . , ,.., 

Relator designado nao o devolveu a Secretaria desta Comissao, 
desde 9-10- 68 . 

Aproveito a oportunidade para renovar a 
,., 

V. Ex~ os meus protestos de estima e consideraçao . 

e: t"t.-~ '1...-$-[.;. !-..e 

f-to 

Ao 

Broca Filho 
Presidente 

Excelentlssimo Senhor Deputado Geraldo .Freire , 
'" DD. Presidente da Camara dos Deputados . 

o-Gf · OT 
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CAMARA DOS DEPUTADOS 

Seção de Sinopse 
FICHA DE SINOPSE 
(RECONSTITUIÇÃO) 

PROJETO DE LEI Na 7~5, de7 de novembro de 1 967 

EMENTA: 

AUTOR: 

ANDAMENTO: 
Em 7/11/67 

ERRATA: 

"Dá nova redação aos artigos 176, 180 e 183 da 
Lei na 1 711, de 28 de outubro de 1 952. (Esta-

, , 
tuto dos funcionarios Pub1icos Civis da União)l' 
(Aposentadoria - Vantagens na ocasião da aposeu 
tadoria - gratifidação exerc1cio de função.) 

SENADO FEDERAL 

, , 
e lido e vai a imprimir, sendo despachado as C~ 

, 
missões de Constituição e Justiça, Serviço ·Pu -, 
b1ico e de Finanças -(DCN de 8/11/67, pag. 735~ 

2A coluna). 

, 
Repub1ica-se por ter saido . -com lncorreçoes no , 
DCN de 8/11/67, pag. 7355. 

, 
(DCN de 22/11/67,pag. 

7935, 2a. coluna). 

Em 15/11/67 COMISS~O DE CONSTITUIÇÃO E JUSTI ÇA - é distribui 

& 1/10/68 

1lin 9/10/68 

, 
do ao sr. Erasmo Pedro. (DCN de 29/11/67, pag. 
8338, ~ A coluna) 

COMISSlO DE JUSTIÇA - aprovado unânimemente par~ 
cer do Relator, Sr. Erasmo Pedro, pela constitu-, 
cionalidade. (DCN de 29/10/68, pag . 7688, 3a co-
luna) • 

, , , 
COMISSlo DE SERVIÇO PUBLICO - e distribuido ao sr. 
Fr anco Montoro. (DCN de 15/5/70, p~g . 1440, 2' co­
luna) • 

, ~ 

Brasilia , em 13 de agosto de 1 970. 

Chefe da Seção 
GER 0 .07 
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CÂMARA DOS DEPUTADOS 

COMISSÃO DE SERVIÇO PÚBLICO 

, A 

Brasi1ia, 26 de agosto de 1970 . 

Of . 91-70 

Senhor Presidente: 

N , N 

A Comissao de Serviço Publico, em reuniao 
,. 

agosto de 1970, deliberou solicitar a Vo~ realizada em 26 de 
A,. / sa Exce1encia, nos termos do requerimento apresentado pelo 

, A 

Deputado Agostinho Rodrigues , as necessarias providencias a ... ,.. 
fim de que a Comissao de Constituiçao e Justiça reexamine o 
parecer proferido em 1Q de outubro de 1968 ao Projeto número 
745-67 , do Senado Federal , que "Dá nova redação aos artigos/ 
176 , 180 e 183 da Lei nQ 1 . 711 , de 28 de outubro de 1952 ( 
Esta tuto dos Funcion~rios Públicos Civis da União) rf , em face 

,.. 
ao que preceitua o art . 57 , inciso V, da Constituiçao de 17 
de outubro de 1969 . 

Aproveito a oportunidade para renovar a 
,. ,.. 

Vossa Exce1encia os meus protestos de estima e consideraçao . 

Ao Excelentissio Senhor 
Deputado Geraldo Freire, 

A 

• 

Floriano Rubim 
Presidente em exerc1cio 

DD. Presidente da Camara dos Deputados . 

i 

, 
I 

•• , , 
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CÂMARA DOS DEPUTADOS 

, 

COMISSÃO DE CONSTITUIÇÃO E JUSTI yA 

, 
PRO~ETO DE LEI Nº 745/67, " Da nova re­
daça o aos artigos 176 , l bO e 183 da 
Lei n º 1 711 , de 28 d~ outub~o de 1952 
(Estat uto dos Funcionarios Publicos Ci 
vis da União)" . -

AU TOR: Senado Federal 

RELATOR: Dep . Luiz Braz 

R E L A T O R I O 

, 
O presente projeto de lei n º 745/67 e oriundo do )~ 

Senado Federal e j~ foi examinado por esta Comissâo , em 1Q de --7 
outubro de 1 968 , que aprovou , por unanimidade , o parecer do r~ 
l a tor Erasmo Martins Pedro , pela ' __ constitucional idade . 

, 
A materia foi , em 

, 
se5uida , encam inhada a Comissão 

de Serviço 
, 

Publico para opinar 
, 

a respeito do merito . 
, , - , 

Aquele orga o tecnico, a tendendo a requerimento do 

Deputado Agostinho Rodrigues , em reunião r ealizada em 26 de agô~ 

to de 1 970 , deliberou fazer r etornar o projeto a esta Comissão 
,.. A 

de Constituiça o e Justiça , a fim de que fosse reexaminado o pa -

recer de l Q de outubro de 1 968 , em virtude do que prescreve o 

a rtigo 57 , inciso V, da Constituiçâo de 17 de outubro de 1 969 . 

Examinado o parecer do ~-Deputado Erasmo Martins 
Pedro, hoje , vige -governador do Estado d Guanab. ra , verifica-~ 

, ,.. 
que o mesmo foi elaborado a luz da Constituiçao de 1 967, que 
não possui as redações legais da Emenda Const i tucional n Q 1, de 

17 10-69 . 

PAREC ER 

~ 

O projeto em exame visa da r nova redaçao aos arti-

gos 176, 180 e 183 da 1e i nº 1 711, de 28 de outllbro de 1 952 
(Esta tuto dooS Funcionários PÚblicos Civis da União) , discipli­

nando aposentadoria , tempo de serviço , vencimentos e vantagens 

GER 15 .07 
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CAMARA DOS DEPUTADOS 

- 2 -

, 
dos servidores pUblicos civis da União. 

Objetivava , quando fo i ~presentado , compatibili ­

zar o mencionado Estatuto com as disposições le a is da Carta 

Magna de 1 967. 
, 

Hoje , entretanto , temos que exami nar a mater i a a 

luz da Constituiçio de 17 de outubro de 1 969 . 

Trat a -se , como se verifica, de proposiçã o que ver 
; ,.. , 

s ~ materia da competencia exclusiva do Presidente da Republi-
, 

ca , cuja iniciat iva não e deferida ao Poder Le6islat ivo. 
r-

Tem , portanto , r azao a Comissã o de Jerviço FÚbll 
r-

co, quando faz retornar o Projeto a 

me fa ce ao que prescreve o art . 57 , 
vigente. 

esta Comissao par a r eexa -

i nciso V, da Constituiçio 

, 
O que era constitucional em 1 9ó7 e , hoje , mani-

f estamente inconstitucional . 
, 

Fa ce a o exposto, r eexaminando a materia , opinamos 

no s entido da inconstitucionalidade do projeto, sem qualquer 
, 

estudo a respeito do mer ito , f a ce ao disposto no artit o 57 , in 

ciso V, da Emend'1 Constit'ucional n Q 1 , de 17-10-69. 

É o nosso parecer. 

Sal a da Comissão , em 19 de abril de 1 971 

Dep . LUIZ BRAZ 

GER 15.07 
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CÂMARA DOS DEPUTADOS 

COMISSÃ O DE CONST ITU I ÇÃ C JUST II,-A 

PARECER DA CO MI SSÃO 

A Comissão de Constit i ç2: o e Justiça , em r eunião 

de su.a Turma "A" , realizada em 19-4-71 , opinou. , 
pela inconstitucionalidade do Projeto nQ 745/67 , 
parecer do Relator . 

unânimemente , 
" nos termos do 

, 
Estiveram pr esentes os Senhores Deputados: Jose 

, 
Bonifacio - Presidente , " Luiz Braz - Relator , Petronio Figueir~ 
do , Airon Rios , Dib Cherem, João Linhares , Alceu Collar es , An­
tônio Mariz , Severo Eul~lio , Ja iro Ma alhães , Silvio Abreu , Él 

" , cio Alvares , It l o Fittipaldi e Celio Borja . 

Sala da Comissão , em 19 de abril de 1 971 

----.- ---
Dep . JCS É BONIFÁCIO 

Presidente 

GER 15 .07 
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CÂMARA DOS DEPUTADOS 

LEGISLAÇ O CITADA , ANEXADA PELA SECA0 DE COMISSOES 

CONST ITUIÇ1W DA REPÚBLICA 
FEDERATIVA DO ERASIL 

• • • • • • • • • • • • • • • • • • • • • • • 

SEÇAO V 
Do Processo Legislativo 

• • • • • • • • • • • • • • • • • • • • • • • 

Art . 57 - É da competência exclusiva do Pre­
sidente da República a iniciativa das leis que : 

• • • • • • • • • • • • • • • • • • • • • • • • 

V - disponham sôbre servidores públicos da 

União , seu regime jur1dico , provimento 
de cargos públicos , estabilidade e apo­
sentadoria de funcionários civis , refoK 
ma e transferência de militares para a 
i nativid ade; 

• • • • • • • • • • • • • • • • • • • • • • • • • • • • • • • • • • • • • • • • • • • • • • • • • • • • • • • • • • • • • • • • • • • • • • • • • • • • • • • • • • • • • • • • • • • • • • • • • • • • • • • • • • • • • • • • • • • • • • • • • • • • • • • • • • 

ad . 

' . 

GER e.o7 
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?ro.)~r-LC i;Q 745- .L. , de 

(Do Sencào Feàer2l) 

Já nova reda ção aos artigos 176, 180 e 

183 de Le i n Q 1711, de 28 de outubro de 1952 
(Estatuto dos ;uncionários Públicos Civis jo 

Vnião); tend o pa rec8r da Comissão de Consti ­

tuição e ~ustiça , p81e inconstitucionalidede o 

(Projeto 745, de 1967, a que se refere 

o pare cer) 

-. 
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C~;MARA DGS DEPUTADOS 

N.O 745-A, de 1967 

Dá nova redaçãe aos artigos 176, 180 
e 183 fir. L ei n° 1. 711, de 28 de ou­
tubro d'! 1952 (Estatuto dos Funcio­
nários Pú1Jlicos CiVt~ da União ) ; 
t endo par ece7 da Comissão de Cons­
t ituição e Justiça, pela i nconst itu­
ciowl ;aade. 

(DO SENADO FEDER AL) 

(PROJETO 74') DE 1967, A QUE SE 
REFERE O PARECER) 

O Congre.>so Nac.ional decreta: 

Art. 19 Os artigos 176, 180 e 183 da 
Lei n Q 1.711, de 28 de outubro de 
J J <Estatuto dos Funcionários PU­
blicos Civis da União) passam a ter 
a seguin te redação : 

Ar t . 176 . O funcionário será aI?b­
sentado: 

I - compulsoriamente, aos 70 anos 
de idade; 

II - a pedido, quando contar 35 
anos de serviço, no ooso de funcioná­
rio, e 30 anos, quand{) se tratar de 

lU ~ por invalidez, 

Art. 180. O funcionário que contar 
mais de 35 anos de serviço público, . 
e a. funcionária, ao completar 30 anus 
de serviço serão aposentados: 

a.) com as vantagens da comissao 
o .. funcão gratificada em cujo exercí­
' :0 se achar, desde que o exerClc!O 
abranja, sem interrupção, os cinco 

anos anteriores; 

b) com idênticas vantagens: desele 
que o exercício do cargo em comis­
são ou da ' função gratificada tenha 
compreendido um períOdO de dez 
Il.nos, ronsecutivos ou não mesmo que 

Art. 183. O funcionário aposentada 
que vier a exercer cargo público em 
c m~.sâo , que não seja de direção, 
terá ao retornar à inatividade, pro. 
ventos iguais ao vencimento do cargo 
e_.1 comis.;ão, desde que o tenha exer­
cido por mais de 10 anos e já conte, 
ao total: 

I - mais ' de 35 anos de serviço, se 
funcionário, e 

II - mais de 30 anos de serviço 
púo~ico se {uncionárla. . 

Ar t. 29 Os efeitos desta lei contar­
se ão a partir de 15 de março de 196'1, 
para todos :>s fins, revogadas as dis­
posições em COI1trário. 

Senado Federal, ' 18 de outubro de 
1967. - Auro Moura Andrade, Pre­
sidente do Senado Federal. 

PROJETO DE LEI DO SENADO 
N9 12 DE 1967 

Dá nova redação MS artigos 176, 180 
e 183, da Lei n9 1. 711, de 28 de 
outubro de 1952 (estatuto dos Fun­
cionários Púbtzcos Civis da Umao, 

(APRESENTADO PELO SENHOR 
SENADOR JúLIO LEITE) 

Lido no expediente da sessão de 14 
de abril de 1967. Publicado ntl 
D .C _N . de 15 do mesmo mês. 

Eh 14-4-67, é distribuldo às Comis­
sões de Constituição e Justiça, de 

St'"vico Público CivU e de Finança~_ 
Em 21-6-67, são lidos os seguintes 

pareceres: 
Parecer n9 443, de 1967, da Comis­

são de Constituição e Justiça, rela. 

" 
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tado pelo Senhor Senador Aloysio de 
Carvalho, opinando pela aprovação do 
projeto com a Emenda nl' 1 - C. C. J . , 
Que oferece; 

Parecer nl' 444, de 1967, da Comissão 
de SI!rv'iço Público Civil, relatado pelo 
Senhor Senacnf Carlos Lindemberg, 
opinando pela aprovação do projeto 
com o Substitutivo que. oferece; 

Parecer nl' 445, de 1967, da Comissão 
de Constituição e Justiça, relatado 
pelo Senhor Smador Aloysio de CaI ­
valho, mantendo a emenda 1-C .C.J 
e emenda Substitutiva da Comissão 
de Serviço Público; 

Parecer nl' 446, de 1967, da Comis­
E de Finanças. relatado pelo Senhor 
Senador Mem de Sá, não dando pa­
recer por julgar escapar a sua com ­
petência. 

Em 10-8-67, é incluído o projeto em 
Ordem do DIa para o primeiro turno 
regimental. Nesta data, tem sua 
discussão encerrada, o projeto com o 
substitutivo e emenda de Plenári/), 
voltando \s ('omIssões para se pro­
nunciarem sàbre a· emenda. 

As Comlssõe:!' de Constituição tl 

Just.iça, de Serviço Público e de FI­
nanças 

Em 22 '. ~ lido o Parecer nl' 534, 
l' ''1 { da Cc missão de Constituição 
( Jlj ~tiça, relatado pelo Senhor Se­
n 1,if)" I\loysio de Carvalho, que con­
'clui pela re.lelção da Emenda. 

Em 18-9-67, é incluido o Projeto em 
Ordem do Dia. 

Em 28-9-67, é lido o Requerimento 
r," 831. de preferência para o projeto. 
Por falta de "quorum" fica adiada a 
votação. 

Em 3-10-67 nesta data submetido a 
votos o Requerimento n9 831, lido na 
Eessão anterior de preferência para 
votação do orojeto, é o mesmo apro-· 
vado. Submetido a votos o projeto, 
sem ' prejuízo das emendas, é aprova­
do, ficando prejudicado, em conse~ 
qüência. () Substitutivo. Pa,ssando-se 
à votação jas emendas, é aprovada a 
emenda n9 1-C.C.J., serido rejeitada 
a emenda de plenário. 

A Comissão de Redação. 

Em 10-10-57, ~ lido o Parecer nú­
r,. 'r .... 675, de 1967, relatado pelo Se 
nhor Senador Carlos Lindenberg, da 
l:.Jmissão qe Redação, oferecendo a 

redação final, do vencido para ~ 
turno. 

Em 13-10-67, é aprovada, nos têr- , 
mos do art. 272-A, do Regimento 

Interno. a Redação Final, constante 
do P~récer '}I' 675-67, 

A Câmara dos Deputados com o 
ofício nl' 2.022, de 18-10-67, 

PARECERES -Ns, 443, 444 e 445, 
DE 1'967 

Sóbre o Projeto de Lei do Senado 
n9 12, de 1967, que dá nova re~ão 
aos artigos 176, 180, 183 e 184 da 
Lei n9 1.711, de 28 de outubro de 
de 1952 (Estatuto dos Funcionários 
Públicos Civis da União) . 

Parecer nl' 443 

Relator - W ilson GOnçalVes - An­
tõnio Balbino- Josaphat Marinho -
Carlos Lindenberg _. Rui Palmeira. 

E.YrENDA A QUE SE· REFERE 
O PARECER 

Art - A funcionário que, na data 
da Consdtuição, já tenha 30 anos de 
;,erviço, ap<>sentar-sea nos têrmos do 
an. 184 e seus paragrafos da LeI 
n~ 1. 711 de 28 de outLblO de 1952 
l&ta, uto dos Funcioná-rios Públicos 
CiVIS da União). 

JustifIcação 

O funcionáno do sexo feminino 
cum 30 anos ou mais de serVIço, à 
da La da promulgação da COnstitUIÇão 
"Igeme, já tinha. assegurooo pela 
ConsLitu.ção anterior e por leis es­
peCIfIcas que regulam a maténa, de­
te,minados direItos e vantagens. 

E' de inteira justiça que se lhes 
as.segurem essas vantagens por cons­
tituir direito adquirido. A exclusão, 
de"sas vantagens às. funcionárias com 
mais de 30 anos à:e servIço à data da. 
Consto tuição, e que, conseqüentemen­
te, Ja haviam adqumdo êsse direito, 
fere frontalmente o principio basilar 
do direito adquirida. 

Se com o advento da nova Consti­
tuição houve redução de tempo de 
sei'viço para aposentadoria de 35 para 
30 anos, a supressão dessa va.ntagem, 
unterionnente adquirIda. é ti'e apli­
car-se para as funclonár:as que fo­
rem a.tingindo êsse limite (30 anos), 
porém respeitado O' direIto daquelas 
que de há mUito já hal..'iam ultrapas­
sado os 30 anos de trabalho. 

, 

• 

, 
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Se no próprio texto constitucional 
há precedente beneficiando servidores 
com 34 anos de serviço, como elimmar 
essa me.sma vantagem para aquelas 
que, em' Igualda de de condições, não 
têm aind'3 34 anos corflple 03 nas têm 
ainda 34 anos completos, mas têm 
muito mais de 30 anos? (Art. 177. 
§ 1 Q) , ' 

Ci tado preceito constitucional aten­
deu a um aspecto peculiar, deixando 
de observar a situação de servidores 
que i~ua'mente, ja hav:am $ atisfeito 
as condições necessárias para' a apo­
sentfldoria na legislação vigente . 

Em 10 de agõsto de 1967. - MellO 
Braga 

PARECER NQ 675 , DE 1967 

DA COMISSÃO DE REDAÇÃO' 

Redação ao VencIdo,. para segundo 
tU1"'~O, ao 'Projeto de , Lei do Senado 
n'! 12 ae 1967. 

Reja tor' Sr. Carlos Lindenberg. 

A Comlssào apresenta a redaçao fi­
nal do vencido pa:a segunco turno, 
do Projeto de Lei do Senado n9 12, 
de 1967 que dá nova redaç?o aos ar­
tigos 176 180 e 183 da Lei no 1. 711, 
de 28 de outubro lde 1952 (Estatuto dOs 
Func .Dnários Públicos CIVis da União ) , 

Sala das Se~.sões em 10 de outubro 
de 1967. - 'l'eotônio Vile.a, Presi­
dente - Carlos Linaenber, Relator _ 
Bezerra Neto. 

ANEXO AO PARECER No 675-67 

Reallçào ao vencIdO, para segunao 
turno, do Projeto de LeI ao SenadO 
nO 12, ae 1967 que dá nova redação 
aos arts . 176, 180 e 183 da Lei nú­
menJ 1. 711, de 28 de outubro de 
1952 (Estatuto dos Funcionários PÚ­
blicos Civis da União). 

O Congresso Nacional decreta.' 

Art. 10 - 03 arts. 176, 1110 t 18~ 
da I,ei nQ 1.711, de 28 de outubro de 
1952 (Estatuto . dos FuncionarlOS Pu­
blicas CiV'is da União). passam a ter 
a seguinte redação: 

.. Art. 176 - O funcionario será apo­
sentado: 

1 "- compu1sór:amente, aos 70 anos 
de idade; 

Il - a pedido, quando eont&;: 35 
anos d'e serviço, no ca~o ;:te IunclO­
OOrio e 30 anos quanGO S1' ~rat.ar de 
funcionaria; 

• 

IH - por inval1qe'A . 

Art 180 - O tuncioná110 
tar mais de 35 anos c( ser 
bllCQ e a funcionár;,. ac 
30 anos de serviço, sentO 
dos: 

a) com as vantagens da comis­
ssào ou função gratifiCada em 
cUjo exercicio se achar, desde 4ue 
o o exercicio abn.nja, sem mter­
rupção. os cinco anos .lnterlores; 

b) com idênticas vantagens, 
desde que o exercI cio do cargo em 
COITLssão ou da função gratifica­
da Lenha compreendido um pe­
riodo de dez arios, consecutjvos 
ou nao, mesmo que ao aposemar­
~e o funcionár :o já esteja fora 
daquele exercícIO . 
.. ..... ....... ... ... ' ...... , .. .... . , 

Art . 1113 - O funcionário apo3en­
tado que vier a exercer cargo públi­
co em c ~m1S3ão que não seja de o1i­
reção. Lera. ao retornar à matlvídade, 
proventos gURIS ao ~'en'cimento do 
cargo em comissão desde que o tenha 
exerc:do pOi mais de 10 anos e já. 
conte ao total: 

1 - mais de 35 ancs de serv!ço, se 
funcion ario, e 

fI - maIS de 30 anos de serviço 
públiCO ~e funcionária." 

Art. 2Q - Os efeItos desta Lei eon­
tar-seão a' partir de 15 de m 3. rço de 
1967 para Lodos os fins , revogadas as 
disposiçõps em contrário. 

• . PubJicad<t no D.C.N. (Seçao lI) 
de 11 . 10.1967. 

Da ComIssão de cOnstitUIÇão e Justiça 
Relator: Sr. Aloysio de C'1.rvalho . 

At,endendo a que a nova Cooot,itui­
ção Federal pelo artigl 10D, n~l&..! TIl. 
~ 1 Q, facultou ao funclOna rlO público 
àe sexo femmmo aposentar eLOS trin­
ta anos de ,erVlço, mdependentemen­
te de inspeção !te saúde . o Senador 
Júlio Leit,e >t.plt?senL... Projet<> de Lei. 
que recebe.u o número 12, modificando 
alguns a,rtigos d" Estatuto dos Fun­
cionarIos púb .. "cos C:vl.' da UnElO (L~I 
nQ 1.711, de 28 de outubro de 1952), 
para que a aposentaaun,,- com 'aO\'\­
gens especiais, que era, para ·3.mb05 
os sexos. aos trinta e cinco anos ae 
sérviço, fique reduzid'a. quanto a.' mu­
lheres, àquele limite constitucional. 

As disposições alcançadas pela pr.)­
posição são as dos artigos 176, 180, 18~ 

• 
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e 184, do Estatuto, e seus respect.,vos 
incisos. 

O artigo 176 é aquêle que. repetin-
00 a Constituição de 1946, declara, lrO 
caput, çue o funcionário será ~po­
sentado, compuisóriamente, aos 'ie',en­
ta anos de idade (in.:iso 1), a oMi­
do, quandO contar 35 anos de "e:-vlÇll 
(inciso II) e por invalidez (inc.So In' 
A inovaçã.o é relatlVa aQ inciso lI, 
,que o projeto manda redig4r da s"· 
guinte maneira ajustando-o, pl'eClS'i­
mente, ao qual preceito constitucional: 
" a p~dido, quando contar 35 anos ,"e 
serviço, no C ,\~o de func.onário • 30 
anos, quando se tratar de fUnCIO'lá­
ria~'. O artigo em causa tem amda, 
no Estatuto, dois parágrafos, que '1M 
sofrem qualquer alteração V1StO' ~ue 
sôbre o seu mandamento nao tem !lJ­
fluência o que a Consti ulção agora 
prescreve. Seria interessante, por ISSO. 
que no artigo 19 do projeto, quando 
SP reporta ao artigo 176 do Estatuto, 
lôsse feita referência ,o artIgo 176 
.::: seus incisos, com o que não se tena 
dúvida de que os parágrafos 19 e 29 
pel maneCem . 

O artig:. 180 é o que enumera, atra­
v~s de duas letras e dois parágrafos, 
as vantagens especia_s a tribuidas ao 
funcionário que se aposentar, volun­
tàriamente, cem trinta e cinco anos 
de serviço público A alteração pro­
~osta cinge-se, como é ÓbVIO, a acres­
CEntar na cabeça do artigo a ressalva 
<los trinta anos de servIço públiCO em 
se tratando de mull;J.er· aposentada. As 
<lUlS letras e cs dOIS parágrafos con- . 
tinuam com o m~o texto. porque 
.sõbre o qe dispõe não incide a Cons­
tituição, em sua nova formulação. Se­
ria, talvez. de mai.3 simp.es tecnlcas 
'legislativa conservflr o artlgo, as le­
tras e os paragrafos ccm o redaçiJ.o 
,em que f.guram ad~cionanào-se en­
tão. um parágrafo. em que se diria que 
no caso de funcionário o limite fixado 
no caput ficava reduzido par trmta 
anos de serviço. 

O artigo 183 é o que determmar que 
"o funcionario aposentado que vier a 
exercer cargo público em comissão, que 
nã{) seja de direção tera ao retornar 
á matividade, proventos IguaIs aos 
venCImentos do cargo e:n comissao, 

.desde que o tenha exercido por malS 
de dez anos e já conte, no total mal~ 
de trinta e cinco de servIço público". 
O prOjeto manda distinguir necessà­
riamente, o 'uncionário do sexo mas­
.culino, para q\lem não muda o total 

de tempo de servlço. e Of\mCIOnár10 
do 5exo fem.nmo, para quem e.sse to­
tal desce para trinta an'O::i A d stm­
çã.o se opera através de dOIS mcisos, 
que ~,ão acr cidcs ao dito a . ~lgO 183. 

Fma,menLe, 6 artIgo lB4 e o que 
provê sobre as vantagens de Idas na 
ina tiVIdade, w funcIGnarw q e e apo­
sente com trmt::. e cinco ano~ ae ser­
V.ço e nac, preencha, para a flxaçao 
dos prpvellWS d" conà:.ções estabele­
Cidas, c~ mu VlmuS, pelo ar dg l 180. 
O acres ti exclUSIVO e. evidentemen­
te, ,- da referênCIa a funcl cnana mu­
lher gua ra 'ln.iu O~ incis!"s 1, II e In 
a mes:n q ·ed:l.I;ão ISto e a dr .. p:'o­
vento correspondente ao vencimento 
ou remuneração da classe Imediata-­
mente SUperiOl (inCiso D; a de "pr()­
vento aumentado de 20% quandO 
ocupante da última classe da respec­
tiva c' . "eIra" (inciso rI) e a de "van­
tagem do inciso n, quando ocupante 
de cargo isolado se tiver permane­
cido no mesmo durante três anos" 
linciso ill), 

E>:.Ste, u projeto. VISto que a Con~­
tltulçáv de 24 de janeIro de 1967 fir­
mou em trinta anos o limite de tem­
po de serv.ço além do qual poderá a 
mu!her aj:osenta-r-se, a p2d do. nada 
haverá a objetar-se-, quan to ao as­
pec!O constitUCIOnal. as mooltlcações 
que o p:'ojeto pretende llltloduZlr nu 
Estatuw dos Funcionán03 Públicos 
CiVIS da União. salvo em relaçao ao 
ar! IgO 184 po.que neste saQ estabelecl­
dos preventos de inatividade superior 
aos venc mentas da at.vidade. o que 

. hOJe ja não pode ocorrer em ' faee da 
norma proibitiva do * 3" de artigo 
101 da CQnstituição L mltamo-nos, 
neste' passo. a suprimir do prJjeto a 
parte incriminada de inc ~ ns i uclona­
lidade rei:ervando a Comisão de Ser­
v.ço públ.co a elimill3çãod e todo o 
artigu 184 do próprio E~,tatuto, que 
não pJde por sua vez p-evalecer di­
ante da citada disposição constitu­
cional . 

Com essa ressalva, opinamos em fa-­
vo)' d1 ,. arte restante do pr .Jeco. A 
Constituição não obriga o legl.Slador 
ordinàriJ a facilitar como o faz o 
projeto. o benefício da apJsentadora 
com vantagens espec:ais m 1.$ também 
não o de.sampara antes o in ',pira' nes­
se propósito. Pela aprovação, com a 

E;MENDA N9 1 - C.C.J . 

Suprimam-se, no artigo 1 Y, caput, a 
referéncla inicial ao artIgo 184 e, -a 

'. 
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seguir. todo o enunciado constante do Ora.. o parágrafo 2g do refe '<lblir ~ 
projeto wb a indicação do ar tigo 184. Ligo 180 nada mais faz do qu n ~ 

aplICação do reglme estabelec o ' 4,«; 
Sala das Comissões. em 26 de abrl! al' t:go quando em cond:ções de c ~.1A Nt~' 

de 1967 - Milton Campos, Presidente. laça0 com as vantagens do art 
- Aloyszo de Carvalho, Relator -
Antônio Ba7bino _ Rui Palmeira _ o qual fOI objeto de em enda supres-
Carlos Lindenberg _ petrônio P01'- s1 va o.a Comissão de' Consti tuição e . 
te la Justiça, por ferir a preceituação do 

ar t. 101. ~ 39 da C, m:itu lç3,c Federal. 
Assim . imposslvel a perma nênCia , no 
texto da Lei Estatutária do ~ 29 do 
ar t . 180. porque são inconst tucionals 
as vantagens do art. 184 a que êle se 
refere. 

PARECER N9 444 

Da Comissão de Serviço Público Civil 
Relator . Sr. Carlos Lindenberg. 

o presen te projeto, <1e autoria de> 
ilustre Senador Júlio Le;te, da nova 
redação aos arts. 176, 180, 183 e 184 
da Lei n" 1.711 , de 28 de ou tubro de 
1952 (Estatuto dos Funcionários Pu­
bliCOS Civis da União) . 

As razões apontadas em favor des­
sa providência têm por fundamento 
a necessidade de adaptação da Le1 Es­
tatutária as disposições constitucio­
nais v:gentes. as quais alteraram a 
preceltuação in'lierta noi' retrocitados 
dispositivos legaiS. 

A Com,ssão de Constituição e Jus­
tiça <1esta Casa, adotando parecer do 
Ilustre Senador Aloysio de Carvalho, 
manifestou- se favoravelmente a pro­
posição. sugerindo, entanto, emenda 
supressIVa da referência ao art. 184, 
constante ão art . 19 do projeto e, a 
segul1 todo o enunciado do referido 
díspos tlvo legal. 

A decisão da ComiSSão de Justiça 
arrima-se na determinação probitlva, 
que se inscreve no art . 101, § 39 da 
Constituição Federal, que veaa, ao 
funcionário público a percepção, na 
ina tividade de remuneração superior 
a percebida na atividade . 

As Observações constantes do pare­
cer d'a douta Comissão de ConstltUl­
ção e J ust: ça têm' absoluta proceden­
cia. a vista da nova disposição cons­
tituciona relativa a espécie . Ca be. to­
davia, na hipótese, reparo, que se 
justifica em razão de lapw constan te 
no citado parecer. De fato em refe­
rência ao art 180 do Estatuto, sa11-
enta. a Comissão de Justiça. 

.. As duas letras e os dois pa­
ragrafos con tinuam com o mesmo 
texto, porque sõbre o que d:spbem 
não inCide a ConstitUIção. em ' sua 
nova formulação Seria talvez. de 
mais simples técn ica legislativa 
conservar o ár tigo, aS' letras e os 
paragrafos com a redação em que 
figuram .. . . . .. .. . . .. . .. ...... . . .. 

Além do mais, já que. se cuida Oe 
adaptação de texto legal às novas de­
te rminações constitucionais, não se 
pode deixar de corrigir. tambem, o 
disposto no art. 181, parágrafo único, 
que 'de igual modo, faz referência ao 
art . 184 já inquinado de inconstitu­
cional. 

ASSIm, e tendo em conta a técnica 
leglSlativa, opinamos pela aprovaçll,o 
do projeto. nos têrmos do seguinte 

SUBSTITUTIVO 

Da nova redação aos artigos 176, nl1-
mero lI', 180, "caput"; 181: para­
grafo único; e 183, da Lei n9 1. 711., 
de 28 de outubro de 1952 (Estatuto 
dos Funcionários Públicos Civis /ta 
União) . 

O Congresso NaCIOnal decreta. 

Art . 1~ - Os arts. 176, n9 II ; 180, 
. caput; 181, parágrafo único; e 183, da 
Lei n9 1.711 de 28 de outubro de 1951. 
passam a ter a seguin te redaçao: 

"Art . 176 - ..... .... . ........ . 

1- . . . ..... .. .. ..... , . . ...... . 

II - a pedido, quando contar 
35 anos de serviço, no caso de 
funCIonário, de 30 anos de serviço, 
quando se trate de funcionária ;" 

•. Art. 180 - O funclOnarlo que 
contar mais de 35 anos de serVIÇO 
público, e a funcionária, após 30 
anos de serviço público. se o re­
querem , serão aposentados ." 

"Art . 381- "" "' " '' ' ' ' ''' '' 

Parágrafo ún' co - Ressalva<lo o 
disposto nos arts. 17!J e 180, o pro­

' vento da aposen tadoria não será 
superior ao vencimen~o ou remu­
neração da atividade nem Infenor 
a um têrço .. 
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.. Art. 183 - O funcionário apo­
sentado que vier a exercer cargo 
público em comissão que nao seja 
de direção . terá ao retornar à 
ln'3tividade, proventos iguais ao 
vencimentos do cargo em comis­
sao. desde que o tenha exercido 
ror mais de 10 anos e já conte. 
ao total : 

I - mais de 35 anos de serviço, 
se funclOn ario; e 

II - maIS de 30 anos de serviço, 
se funci onária . ." 

Art 20 - Esta Lei tem VIgênCia a 
partir de 15 de março de 1967. 

Art 3° - Revogam -se o art. 184 . e 
o § 2" do art. 180 da Lei 0 9 1. 711, 
de 28 de outubro de 1952 e as demais 
dispOSIções em contrário . 

Sala da,s Comissões, em 30 de maio 
de 1967. - Vasconcelos Tórr es, Pre­
sident e - Carlos Lzndenberg. Relator 

Manoel Vi/laça - Lmo de Mattos. 

PARECER N9 445 

Da Comissão de Finanças 

Relator: Sr. Mero de Sá. 

o\) projeto Em r'Kame e aa autoria 
do nobre Senado- lúlio Leite, que, em 
sua justifIcação. apresenta as razoes 
que o mSPlraram na elaboração do 
texto cUJa finalir'[,rle é favorecer os 
fUncionános CIvis aa Ulllão ou lhes 
manter e ampliar vantagens de que 
já desfruLam. 

Na douta Comlssao ae Constltulçao 
e Justiça, o Ilustre Senador Aloysio de 
Carvalho Filho deu parecer unânt­
memente aprovado , favoravel à pro­
poslçátJ, excetuaaas, apenas atraves 
de emenda no art. 19 a referência 

. inicial ao art . 1114, e a segul1 todo o 
enunCIado constante do projeto sob 
a Inàicação de artigo 184 . A Emenda. 
n~ 1 - C . C . J . manaa suprimir tais 
partes, . por inconstitucionais. 

Indo à douta Comissão de Serviço 
Público, o digno Senador Carlos Lin­
denherg, em parecer que mereceu 
aprovação unânime, a c e i t a n d o a 
emenda da ComISSão de Constituiçao 
e Justiça, entendeu que, por fôrça de 
la, outras dispOSlÇÕes do projeto tam­
bém deviam ser cOllSideradas Incons­
titucionais e, em conseqüência, apre­
sentou substitutivo, su,priminào da 
proposição todos os preceitos julga­
dos pela Comlssão, em conflito com 

os termos da nova Const itu:ção F e­
dera.l. 

Retorriando 'á Comissllo a e Constl­
tUlçào e JustIça, para que tomasse 
ciência do substitutivo da Com!ssão de 
Serviço Público' e lhe desse parecer, 
o Senador Aloysio de Carvalho não 
encontrou mo tivos para a emenda que 
substitma mtegralmente o projeto, 
dela discordando e mantendo. in to­
tum, seu p. imeiro parecer - o que 
vale a pronunciamento con trárlO ao 
texto sugerido pela Comissão de Ser­
viço púbhco . O parecer foi aprovado, 
tendo apenas o voto contrário do Se­
nador Carlos Lindenberg. 

Como se vê. dá-se, no caso. uma 
divergência entre duas Comis . ões téc­
nicas do Senado - a de Constituição 
e Justiça e a de Serviço Público -, 
precisameme as que têm competência 
para conhecer ' e se pronunc.ar sôbre 
o mérito e os aspectos constitucionais, 
legais e de conveniên~a da propos1-
ção . 

A Comissão de Finanças falece, to­
talmente pelo Regimento. definir-se 
no debate. pois somente sõbre os re­
flexos financeiros e orçamentários de­
ve man.festar-se. 

Sob êste crItério actotando posiçiW 
rlgida, deveria a Comissão dar prefe­
rência ao projeto que menos oneroso 
f(:sse à Fazenda Pública. Tal cr1té­
r10 seria. porém, se não injusto, pelo 
menos falho de elevação e lucidez. 

Tem es ta Comissão sempre enten­
dido que, em casos da natureza do 
presente projeto" os imperativos jurí­
dicos, os m andamentos . const:tucionais 
e as normas da jus tiça ou da conve­
n:ência devem prevalecer sõbré a ex­
clusiva preocupaçâ.o financeira . 

Sendo assim a Comíssão de Finan­
ças, nlio se sen clndo competente para 
entrar no mérito da caúsa, com pare­
ceres contrarotOrios das das Comis­
sOes com atribuições especificas para 
t.anto, entende que deve aceitar quaIs­
quer das propOSições (quer o projeto 
origlnál. quer o substJtutivol que o 
PlenáriO do Senado. depois da dis­
cussão da matéria .. venha a preferir. 
Ou. noutras palavras, se assim fór 
considerado tecnicamen te maIs cor­
reto a Comissão de Financas deixa de 
dar parecer sôbre a matéria, por lhe 
esca.par à competênc:a. 

Sala das Comissões, em 21 de junho 
de 1967. - Argem iro d e FigueiredO, 
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Presidente. -- Mem de Sá, Relator. -
Manoel Vilhaça - Fernando Corréa 
- Leandro Maciel - João Cleofas -
Jose Leite - Adolpho Franco Be­
eerra Neto - Clodomir Millet - Pe­
tr6nio Porte la . 

PARECER N9 446, DE 1967 

Da Comzssão de Fznanças, sobre o 
ProJeto de Lei do Senado l1Y 12 ae 
1967 que :lá nova redação aos ar­
tZg05 176, 180, 183 e 184 da Lez nú­
mero 1.711, de 28 ae outubro de 1952 
{Estatuto dos Funcionários Públicos 
CIVIS da Unzão). 

Relator: Sr. Mem de Sá. 

O projeto em exame e da autoria 
<10 nobre Senador Julio LeIte, que, em 
/Sua JustIfIcação, apresenta as razões 
que a mspIraram na elaboraçao do 
texto cuja finalidade e favorecer os 
tuncIOnarias l-1vis aa Uniã<> · ou lhes 
manter e ampliar vantagens de que 
Já desfrutam. 

Na douta Comissã<> de Constitwçao 
e JustIça, o ilustre Senador AloysIO 
de · Carvalho Filho deu parecer, unâ­
nlmemellte aprovado, favo rável à pro­
posição, excetuadas apenas, através de 
emenci'a, no art. 19 a referência ini­
cial ao art. 184 e, a seguir todo o 
eIluncíado constante do projeto sob a 
lndicação do artigo 184. A Emenda 
n9 1 - C. C . J. manda suprimir tais 
partes por inconstitucionaIS. 

Indo á douta Comissã<> de Serviço 
Público, o digno Senador Carlos Lin­
denberg, em parecer que mereceu 
aprovação unânime, aceitando a 
emenda Comissão de Constituição e 
Justiça, entendeu. que, por fôrça dela, 
outras dispOSições nu projeto tam­
bém devlam ser consideradas incons­
tituci~nais e, em conseqüência, apre­
sentou substi tutivo, suprimindo da 
proposição todos os preceitos julga­
dos, pela Comissão, em conflito com 
os têrmos da nova Constituição Fe­
deral. 
R~tornando à Comissão de ConstI­

tuição e Justiça, para que tomasse 
ciência do substitutivo da Comissão 
de Serviço Público e lhe desse pare­
cer, o Senador AlOYSio de Carvalho 
não encontrou motivos para a emen­
d'a que substituia integralmente o 
projeto, dela di"scordando e mantendo, 
fn totum, seu primeiro parecer - o 
que vale a pronunciamento contrárlO 
ao texto sugerido pela Comisão de 
Serviço Público . O parecer foí apro-

. vado, tendo apenas o voto co trkrio 
do Senador Carlos Lmdenberg . 

, . . 
Como se vê, dá-se . no caso, um ~ 

I'ergência entre duas Comissões té . -' f A A N~' 
cas do Senado ' - a de ConstItuiçã 
e Justiça e a de Serviço Público .­
vrecisamente as que têm c:lmpetên-
da para conhecer e se pronunCIar 
.sõbre o mérito e os aspectos consti-
donais. legais e de conveniência da 
proposIção . • • 

A Comissão 'de Finanças falece, tO-
talmente pelo Regimento. definir-se 
no debate. pois sàmente sôbre os re­
nexos financeiros e orçamentárIOS 
deve manifestar-st. 

Sob êste crItério adotando POSIÇM 
rlgida, deveria a Comissão dar prefe­
rência ao projeto . qu emenos ' oneroso 
tôsse á Fazenda Pública. Tal · cri té­
rio seria, porém, se não injusto pelO 
menos falho de elevação e lucidez. 

Tem esta Comi.$são sempre enten­
<1ido que, ém c~o da natureza do 
presente projeto, os imeprativos jurí­
dicos, os mandamentos constitucio­
nais e as normas da justIça ou da 
conveniência. devem prevalecer sõbre 
It exclusiva preocupação financeira. 

Sendo assim. a Comissão de Fina.n­
ças, não se sentindo competente para 
entrar no mérito da causa. com pare­
cerss contraditórios das duas Comis-
8 es com atribuições especificas para 
tanto, entende que deve aceitar 
quaisquer das proposições (quer o 

. projeto original. que o SUbstitutivo) 
que o Plenário do Senado depois da 
discussão ' da matéria. venha a prete­
rir. Ou, noutras palavras, se. aSsim 
fôr considerado tecnicamente mais 
correto, a Comissão de Finanças dei­
xa de dar parecer sõbre a matéria 
~or lhe escapar á competência. 

Sala das ComIssões. em de de 
L967 . - Argemiro de Figueiredo, Pre­
siden t.e - Mem de Sá, Relator -
Jo(lo Cleojas - Jose Lette - Bezer­
ra Neto - Cloàomtr Mtllet - Aàolpho 
Franco. 

EMENDA AO PROJETO 
NQ 12, DE 1967 • 

Art. - A funcionária que na data 
da Constituiçã.o já tenha 30 anos de 
aerviço aposentar-se-á nos têrmos do 
art. 184 e seus parágrafos da LeI 
nQ 1.711, de 28 de outbro de 1952 (Es­
tatuto dos Funcionários Públicos Ci­
vis da União). 

• 
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Ju.stlticaçao 
• o tunciOllàrio do sexo feminino com 

~u anos ou maIS de servIço. á data 
da pl'cmulgaçao da ConstltUlçaO VI­
gente, já tinha assegurado, pela Cons­
tltulçao all te,lOr e pGr leis e.speclfi­
cus que regulam a matena, determi­
nados direitos e vantagens. 

E de mtelra Justiça que se lhes 
llSSegurem ".essas vantagens por cons­
tituir direito adquirIdo. A exclusão 
dessas \'antagens às fULcionarios com 
mais de 30 anos de servIço a data da 
ConstitUlção e que: conseqüentemen­
te, Já haviam' adquirido êsse direito, 
rere frontalmente o principio basllar 
do d:reito adquirido. 

Se com o advento da nova Consti­
tuição houve redução de tempo de 
serviço para aposentadoria. de 35 para 
30 ano,:,. '" supressão des.sa vantagem, 
anteriormente aci'quirida, é de aplicar­
ge para as funcionárias que forem 
atingindo êsse limIte (30 anos), po­
rém rrspeitado o direito daquelas que 
há 1r> 1.ltO já haviam ultrapassado os 
30 anos de trabalho. 

Se no próprIO texto constitucional 
há prot:eden te beneficiando servidores 
com 34 anos de serviço. como elimi­
nar essa mesma vantagem para aque:' 
las que. em igualdade de condições, 
não têm amda 34 completos mais tem 
muito mais de 3D? (Art. 177. § 19). 

Citado preceito constitupional aten­
deu um aspecto peculiar deixando de 
observílr a situação de serv:dores que 
Igualmente já haviam satisfeIto a.s 
condtções necessárias para a aposen­
tadoria na legislação vigente. 

. Em 10 de agôsto de 1967. - Mello 
BraC't; 

F ARECER N9 534, DE 1967 

Da Com ssão de Constituição e Jus­
tiça, sôbre emenda de Plenário apre­
sentada ao Projeto de Lei do Se­
nad(l n' 12 de 1967. "que dá nova 
redaçao aos arts. 176. 180,. 183 e 184 
da L ei n9 1.711 de 28 de outubro de 
1952 <Estatuto dos Funcionários PÚ­
b/lc03 Oiris da união). 

Rela tor: Sr. Aloysio de Carvalho. 

Ao Projeto de LeI do SenadQ n9 12, 
de 1967, que dá nova redação a arti­
gos da Lei nO 1.711, de 28 de outubro 
de 1952 <Estatuto dos Funcionários 
Públicos Civis da União) . foi apre­
sentada, em Plenário, emenda man-

• 
n 
(J-

dando incluir dis~osição pelá qual a 
!unclOnária que; na data da Consti­
tu:ção ja tIvesse trinta anos de ser­
V1ÇO aposen ~ar-se-ia nos têrm<?s do 
art. 184 e seus parágrafos da lei em 
causa 

Alef ;' < l que se com o advento da 
nova Constituição houve redução de 
tempo de serViço para aposentadorla, 
de 35 para 30 anos, em relaçao ao 
funCioná no público d.o sexo remmmo, 
é de aplicar-se o principio para as 
funcionárias que forem a tingindo êsse 
lImite. respeitado, porém. "o direito 
daquelas que de há muito Já haviam 
ultrapassam os trin'ta anos de tra­
balho ... 

Ora. o projeto inicial contemplava, 
entre as altenações que propunha ao 
Estatuto. a do seu art. 184 a fim de· 
que as vantagens especiais ai con­
Signadas fõssem atribUldas à funcio­
nária que contasse 30 anos de serviço 
públiCO uma vez que a nova Consti­
tulçà9 fivaxa nesse l1mlte de tempo' 
a aposentadoria voluntária doa funcio­
nária mulher. 

Mas a alteração foi impugnada, por 
inoonstitucional, em nosso parecer, 
sob n9 443 na Comissáo de Constitui-o 
ção e Justiça sob o fundamento de 
que no art. 184 são estabelecidos pro­
ventos de inatividade superlOres aos 
vencimentos àa atividade, o que hoje 
já não pode ocorrer em face dL § 39 
do art. '101 da Constltuição. N.o se­
gundo parecer da mesma Comissão, 
sob n9 445, está dito, em relação à 
erradicação dessa alteração do ar­
tigo 184 que não poderíamos criar, 
depois de vigente a Constituição e a 
pretexto de a ela ajustarlI,os a letra 
do Estatuto. uma condiçao que só be­
beneficiaria a mulher, mas, em ver­
dade não constava da legislação vi­
gente à àata da Constituição "única 
cujos preceitos a mesma Const:tuição 
resguardou, na hipótese ver tente". 

Como se vê . a emenda de Plenário 
insiste em matéria já fulminada por 
esta Comissão, atenta à sua inconsti­
tucionaJ:dade. Somos, assim. pela sua 
rejeição 

Sala das Comissões em 17 de agôf,to 
de 1967. - Antônio Carlos, Presidente 
em exerclcio - Aloysio de CarvalhO, 

COMISSÃO DE CONSTITUIÇÃO 
E JUSTIÇA 

I -- PARECER DO RELATOR 

Relatório 
O presente projeto de Lei n.O 745 

de 1967 é oriundo do Senado Federal 
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e já foi examinado por esta Comis­
são, em 1.0 de outubro de 1968, que 
aprovou, por unanimidade, o parecer 
de, relator Erasmo Martins Pedro, 
pel . constitucionalidade . 

A mat~ria foi, em seguida, enca­
minhada à Comissão de Serviço Pú­
bHco para opinar a respeito do mé­
rito . 

Aquele órgão técnico, atendendo a 
requerimento do Deputado Agostinho 
Rodrigues, em reunião realizada em 
26 de agôsto de 1970, deliberou fa.:er 
retornar o projeto a esta Comissão 
de Constituição e Justiça, fim de 

que fôsse reexaminado o parecer de 
L" de outubro de 1968, em virtude do 
que prescreve o artigo 57, inciso' V, 
da Constituição de 17 de outubro de 
1969. 

Examinado o parecer do ex-Depu­
tado Erasmo Martins Pedro, ho.ie, 
vice-governador do Estado da Gua­
nabara, verif.ica-se que ' o mesmo foi 

elaborado à luz da Constituição de 
1967, . que não pOSSUi as redações le­
gais da Emenda Constitucional nú­
mero 1, de 17.10.69. 

PARECER 

O projeto em exame visa dar nova 
redação aos artigos 176, 180 e 183 ' da 
LeI n.O 1.711, de 28 de outubro de 
1952 (Estatuto dos Funcionários Pú­
blicos Civis da União), disciplinando 
aposentadoria, tempo de serviço, ven­
cimentos e vantagens dos servidores 
públlcos civis da União. 

ObJetiva va, quando foi apresenta­
do, compatibilizar o mencionado Es­
tatuto com as disposições legais da 
Carta Magna de 1967. • 
, HOJe, entretanto, temos que exa­
minar a matéria a luz da Constitui­
ção a~ 17 de outubro de 1969. 

Trata-se, como se verifica, de pro­
posiçãu que versa matéria dacompe­
tência ~xclusiva do Presidente da Re­
pública, cuja iniciativa não é defe­
rida ao Poder Legislativo. 

Tem portanto, razão a Comissão 
de ServIço Público, quando faz 'retor­
nar o Projeto a esta Comissão para 
reexame face ao que prescreve o ar­
tigo 57, Inciso. V, da Constituição vi-
gente. • 

O que era constitucional em 1967 
é, hoje, manifestamente insconstitu­
cionaI. 

Face ctO exposto, reexamin 
matéria, opinamos no sentido 
constituclOnalidade do proje 
qualquer estudo ·a respeito do 
face ao disposto no artigo 57, 
V, da Emenda Constitucional 
de 17 . 10.69 , 

E' o nosso parecer . 

Sala da Comissão, em 19 de abril 
de 1971. -- Dep. Luiz Braz - Re­
lator. 

n ' -- PARECER DA COMISSÃO 

A Comissão de Constituição e Ju~-' 
tiça, em reunião de sua Turma "A", 
reaUzada em 19 de abril de 1971, opi­
nou, unânimemente, pela inconstitu­
cionalidade do Projeto n. ') 745-67) nos 
cêrmos do lJarecer do Relator. 

Estiveram presentes os Senhores 
Deputados: - José Bonifácio - Pre­
sidente, Lui2. Braz - Relator; Petrô­
nio FIgueiredo - Airon Rios - Dib 
Cherem - João Linhares - Alceu 
Collares - Antônio Manz .- Severo 
Eulálio - Jairo Magalhães - Silvio 
Abreu - Élcio Alvares - ítalo Fitti­
paldi e Célio Borja. 

Sala da Comissão) em 19 de abril 
de 1971. - Dep. José Bonijáczo 
Presidente. - Dep. Luiz Braz 
Relator. 

LEGISLAÇAO CITADA NO PARE­
CER DO RELATOR, ANEXADA 
PELA SE ç Ã O DE COMISSõES 
PERMANENTES: 

CONSTITUIÇAO DA REPúBLICA 
FEDERATIVA DO BRASIL 

............. . .... ........... . ... . .... 
SEÇÃO v 

Do Processo Legislativo 

Art. 57. E' da .competência exclu­
siva do Presidente da República a 
iniciativa das leis que: 
. . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . ......... . .. . 

V - disponham sôbre ' servidores 
públicos da União) seu regime jurí­
dico, provimento de cargos públicos, 
estabilidade e aposentadoria de fun-4 
cio nanas CIVIS, reforma e transfe­
rência de militares para a inativida­
de; 

............ .. ... . ............... , 

............... ................... 

Departamento de Imprensa Nacional - Brasília - 1971 

• 
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CÂMARA DOS DEPUTADOS 

COMISSÃO DE SERVICO PÚBLICO 

, A 

Brasi1ia , 26 de agosto de 1970. 

Of . 91-Al70 

Senhor Presidente: 

~ , 
A Comissao de Serviço Publico, em reu-

A 

nião realizada em 26 de agosto de 1970, deliberou, a reque-, 
rimento do Deputado Agostinho Rodrigues, que o Projeto num~ 
ro 745- 67, do Senado Federal, que I1D~ nova redação aos arti 
gos 176, 180 e 183 da Lei nO 1 . 711, de 28 de outubro de 1952 
(Estatuto dps Funcionários Públicos Civis da União)" , retor. 

" '" ~ ne a Comissao de Constituiçao e Justiça , a fim de 
ma reexamine o parecer proferido em 1-10- 68 , face 
prescreve o art . 
tubro de 1969 . 

~ 

57, inciso V, da Constituiçao de 

que a me~ 
ao que / 
17 de ou-

Aproveito a oportunidade para renovar/ 
A 

a Vossa Exce1encia os meus protestos de estima e considera-
,.. 

çao . 

, 

Floriano Rubim , 
Presidente em exercicio 

ExmO Sr . 
, , 

Deputado Jose Bonifacio, ... ~ 

DD . Presidente da Comissao de Constituiçao e Justiça . 

<Sf • 01 
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Dá nova redaçao aos arti-

gos 176, 180 e 183 da Lei nº 1711 , 
de 28 de outubro de 1 95 2 ( Estatu­
to dos Funcionários Públicos Civis 
da União) . 

o CONGRESSO NACIONAL decreta : 

Art . 1º . Os artigos 17 6, 180 e 183 da Lei nº 
1 711 , de 28 de outubro de 1 952 (Estatuto dos Func i onários Públi­
cos Civis da Uni ão) passam a ter a seguinte redação : 

Art . 176 - O funcionário será aposentado: 

I - compuls6riamente , aos 70 anos de idade; 

11 - a pedido, quando contar 35 anos de ser­
viço , no caso de funcionário , e 30 anos , 
quando se tratar de funcionária . 

111 - por invali dez . 

Art . 180 O funcionário que contar mais de 
35 anos de serviço público , e a funcionária , ao completar 30 anos 

~" de serviço serao aposentados : 

a) com as vantagens da comis são ou função 
gratificada em cujo exercício se achar , 
desde que o exercício abranja , sem in -

-terrupçao, os cinco anos anteriores; 

b) com idênticas vantagens , desde que o e­
xerc í cio do cargo em comissão ou da fun 

..., 
çao gratificada tenha compreendido um 

..., 
período de dez anos , consecuti vos ou na~ 
mesmo que ao aposentar- se o funci oná -



2 

rio já esteja fora daquele exercício. 

Art. 183 T O funcionário aposentado que vier a 
exercer cargo público em comissão, que não seja de direção , te­
rá, ao retornar à inatividade, proventos i guais ao vencimento do 

-cargo em comissao, desde que o tenha exercido por mais de 10 a-
nos e já conte, ao total: 

I - mais de 35 anos de serviço, se funcio 
nário, e 

11 - mais de 30 anos de serviço público, se 
funcionária. 

'" Art. 2º. Os efeitos 
tir de 15 de março de 1 967, para 
posições em contrário. 

desta lei contar-se-ao a par-
todos os fins, revogadas as dis 

SENADO FEDERAL, EM /i DE OUTUBRO DE 1967 

Auro oura rade 
Presidente do Senado Federal 
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SENADO FEDERAL 

PARECERES 
N,04 443, 444 e 445. de 1167 

lIÔItI'e o PmJeto de LeI do Senado 
n.- 11. de 1,." .ue dá DOTa reela­
eão aos arUe- 171, 1111, 113 e 184 
da Lei D.. o 1.'711, de ti de o.t.bro 
de lt1l (Estat.to dM FIlndoná ..... 
PlÍbUeo. Ctria .. União). 

PAUCD NO 443 

Da O. '-io de Cematittdçio • lati~. 

R.e1aior: Sr .\Ioplo de Canalho 

Atendendo a que a nOTa Constituição 
Federal. pelo artico 100. inciso Ill, I 1." 
facultou ao hmetontrlo públleo de aexo 
feminIno o.po8eutar-se aos trtnt.a anoa 
dt' Ik"rnço, Independentemente de I.n.!pe­
ção de aaúde. o Senador Júlio Leite apre 
senta Projeto dt." Lei, que recebeu o 
numero 12, mod1tlcando al&uru artigos 
do Estatuto dos Funcionár1«» Públicos 
Ctyta da União (Lei n.O l. 711 de 28 dI:' 
outubro de 1~52), para que a aposenta­
doria com vantagem especiais, que era, 
para amboa OI se~ aos trtnta e cinco 
ano~ de .nlço, tique redu""., quanto 
àa muJbera. àq" H·Ate cometi_tonal. 

As dUpoB1ç6es akan~aa pela PlOT'Q­

s!ção são aa cios arUgoI 1"re. ISO liO t' 

184, do !:statuto, e seus r{'spe{'ttvn~ !n­
cLaos 

o arUgo 178 é aquêle Que. repeottndo I. 

Constituição de 1946, declara no t'aput, 
que o funcionário seri apos.entado com­
pulsOr1amente, ao! setenta anos de Ida­
de (inciso 1), a pedido. quando contar 
35 anoa de sernço (tnc., Il) e por In­
validez (lneoo m) A Inoução é rela­
tiva ao tnelao n, qut." o projeto '1~anda 

rpcUgir da ~nte maneira, aJlAStan­
do-o, prec1samente, ao atual preceito 
constttucional: '.1 pedido, Q'.ln'"do f'ontar 
35 anos de serviço. no caso dI:' funclc 
nárto, e 30 anos, quando se tratar de 
fundon4.rta w

• O artigo em cauaa tf'm 
ainda, no !'.atatuto. doia parágrafos. qUt 

não sotl"em qualquer alteraçáú, vlato Que 
sóbre o seu mandamento não tR·n 1n 
flu~nela o que a Constituição agora pres­
creve Berta interessante. por isso. CO.le 
no artigo 1.° do projeto, quando se re­
porta ao uu., 171 do Batatuto. tõae 
feita reteaec+da ao artiID 171 e aeus 10-

" ," 

• 



(,'OS crm1 i) que !li,n se 't'ria dU',l0, de 
ljde U:j parag:-afns 10 p 2" pt'nnanecr'!L 

o artlgo 180 ~ li que pnumerá. 3tr;(­

v,'s de duas letras c dois paragrafos. a.s 
y"n tagens especlaL<; atrihuidR$ ao fun­
";onirio que se aposentar. voluntaria­
mente, com trinta ~' cinco anos de ser­
viço público. A alteração propu.>L cin­
rt'-st', c"mo é óono. a acrcsce!1tar na 
cabeça Cu a:-tig,) a ressalva dos trinta 
an08 de sernço público, em se t.ratando 
dp mulhpr aposentanda M duas letras e e os dois parágrafos continuam com o 
ml'smo texto. porque sjbre o que dispõem 
nr.o incide a Constituição. em sua nova 
f Jrmulação. Seria, talvez, de mais sim­
ples wnlca lt'g1slaUva, comervar o artl­
; '. a., l(>t~as e os parágrafos com a re­
(:a(:~) em li!..!e figuram. adlcL.mando-s~ 

':-'Li'J um l-'aragrafr, em que se dirla que 
::' l.,SO df' funcímnna o linütt' flxad,1 
rI I {'aput fica V:l 'f'd t;zldc para trin! a 
" J]r, • ., de serviço 

j i-:it:n 183 é o que determdl:l qL:e '0 
'~lnclGnário apcsent:\dc· éjHe vier a pxer·· 
cef ~:ugo púhllco (·m comissão, qUE" não 
seja de direrão. tera ... 0 rel,)rnar à in a­
t " 'Il •• de prvventv.s [&:.141..; ;ws vt'ncLnen­
tc's do car>:" em comissao, desde que o 
tl"n~:l cxenido por ma's df' d~2 anus e 
<. C'~,te. lJ total. ma:s de ~r1nta e c1n­
(.J de servIço puoEcu" O projeto 

_ mOenda di'StJng-clÍr. necf!ssilnamE'nte. o 
W' · ft.;,c:or,árl,.> dü sexo mRSCUUnJ. pura 

qliem rJ.Ú muda o toLal de tempo de ser­
,11;,), (' ü funcicnário do sexo feminmo, 

'para c;uem êsse total de:sce para trinta 
anos A d1stinção se opera a tra vês de 
ools incisos. Que são ~(' rescldos ao dito 
,~rtígo 183 

Finalmente, o artigo 184 ~ o que provê 
sóbre a.s vantagem devidas. na inatlrl­
dade a.o funcionário que se aposente 
com trinta e cinco an08 de serviço e não 

I'fC'pl1-ha. para a nxa,~ão dos prO\'f'nt"" 
;,s cündições estabelecIdas. ('oniO Ylmo~ 

pele artIgo 180 O aC:helmo exclus;lt; 
evidentem/'nte. o da refert'nclu a tu 
cionària m1llher. guardandn us 1nrisus 
I1 e UI a mesma red,:cã0 isto I'. a 
"prOVtnto corresponcter.te ao vencimen 
to ou rf'muneração da cla..o.;se Imedla t:t­
mente superior t inciso 11 '. a Je ' proVE 1. 

to aumentado de 20'/;. q\:ando '){ UP.,!jt« 
c!a ultima classf da res;Jêl'tiva r:1.rrPlra· 
linciso Il), e a de "vantagem do mri­
S") lI. qt1ando ocupante de cargo isola 
CO. se tiver permanecido no lT'1':5mo du­
r:cr!1' trêS anos" t inciso UI) 

tste. o projeto Visto que a Cons­
tituição de 2. de janeiro de lelS7 nr:n()u 
em trinta anos o limite dI' tempo d€' 
sf'l'viço alem do Qual podem .• mU']Hf 

aposentar-se, a pedido. nada huv('L' d 

oUjf'tar-se. Quanto ao as!X'ct<.J <' n""tu­
clOnal, às modificações Que o pro1Ck 

pretende introduzir no Estatuto dos 
Fl.:l;, "m:í.rios PúbUeos Ci"i1s da Uri~( 

s.~lvo em relação ao artigo 134 pc. que 
nesu> súo estabelecidos prQ-,entDS de l::,i­

tlvldnde superiores aus ·,'t~l1("lll1f'nt.Q" di 
at1vldade. o que hoje J', n:"o pude ()C'() , 

rer. em face da nonn;, pnll,;th'a~' 

§ 3U do artigo 101 da ConstItuIÇão r!· 
mitamo-nos, nestf' passu. a ;'l:rrimlr do 
pfr) ;eto a parte incriminada de incurl s­
(In '.':·,,":,'\l!dade. resfr\'ando à Comlb.Sat 

de S(>rvlço Público a ellm1nação de todo 
o ar':g,) 184 do próprio Estatuto. que não 
pode, por sua \'ez, prevalecer diant-e da 
c:taüa di.sposlÇão cOrult1tuc1onal 

C0P'l essa ressalva, opinamos em favor 
lia parte restante do proJeto. A Cons­
tItuição não obrig:\ o legislador ordiná­
rio a facllitar, como o taz o projeto. o 
benefícl0 da aposentadoria com vanta­
lleIU el:ipeelat.s, mas também não o de-

- •.• :~. ,.+ . ~ '. '.1....'.;..\~.. ., ... -. 
. . . '. .}'., ." 

,,.... ..' ~';i' ~ . . . . " . ... . ,,., 
_ • • ~~. .: •• - _ .;;'if ~ 

• ". • _ ." • • : '. "".., . • "" ~..... • .... • 1'. • 



sampara. antrs o in.;pir;l :,rsst' pr'Jposi-
1,0 P"la aprüy,.,:áil, com a 

El\!ENDA N: 1 c C • J 

Sunr;:n:.m-sp. n,) arr: b" : (, caJlut, a 
left'renci.l irllC!;' 1 ao ani~o 184 e. a $('­

gulr. todo u en\:nr'3do (ul1stanU· du ,)[f)­

]ctn soLo " Indw;lr:1o dt, artigo 184 

Sala da" C-'rr .~'úéS. t'm 26 de abrii 
c: n 1~16í - ;\lilton (ampos, Prt>.~ld(rte 

·-.\Inysio dt, (' dnalho, Rt':Jtur '- :\n­

t"nio Carlo!' - '"nlúniú fl.l!billo -- Rui 
Palm~ira - ('ar!.),; Linden bag - I'etro­
nio Portela, 

PAREC[I{ ... " 41·1 

Da CHmiss.io de ~ervi(,'o Públl(,o Un! 

R~lator: Sr. Carlos Lindt:nbN& 

o presentE' pru, .. tc'. c:c ;1. l")fi:) dll , , 
, 1U'-:-

tr~ ,-';t~&n"':{inr Julin Lt"!~f', na , .. Vtl :·~daf:.".J 

ae'i> :lrt~ 176 .• ',' 183 e lR4 d:. Lei 
Jl -, 1 ';'11. ri!':' 28 d·· "u! ,:b:-" li-:- b5:: E-­

tatu!<l d"s 1"'11:" :,:.ri"s P"bl1rr'.·; C;;,3 
da União I 

As razú(',s ~ 1- ~-): i' 3ct .. 1:'\ em f~ ',f)r dt' .... '<l 

providênejd, tem 1 'r !u:1Jamellto a nl­
cf"s.sidad( (\1' ad"p:,,!::,' d ,i Lf'i Est,d A!"­

rta às dL'p;';jl',j,:, (' ';!"'>.tlLcll io,,:,,::. vi"'-"l-
te- as c;- ,,:'" 
Inserta nl)s 

le"nLs 

~l~t('r'~r:tM ~ prcl.'/·it~,4~h"l\} 

r{'trüc.t~ltiü J ~;tJ().:.iP~·::.J.s 

J 1\ ... t,lC'a 

des"J Casa, 3.dntaI}(~O p .. ~!·r ,-:er"'~ il'15tr,'1 

&nador .\IOYS1" (!p C:,n alho. ;li"r, ;, ,­

tOU-,,0 ~:1.VOlaiF';lni>nje a p:" :"JS;'>'o. ',':­

gerindo. entantD, eme;]d.. ',I:; , .. t'.:,~ \ ,1 

da relert"ncia ",n:lrt UH '\ !';;tantf' (!o 
art i'" d _, iJL, f't,.\. e:t '4L1~; ~ ~1 J 

,1 f'r;,lnCladu cio I'et'entÍ\l ,j.·)u~ltl\u it g, : 

;\ d·,,--~isáo (~n C' '1' !S~~lfl ele .J 1~ ... !..('a ,~ 

r!!!",-.-;c na df.'tt rn.llLlcioJ ,lr,jibn 'v .. LjUt' 

"e ms,.'reve no .irt, lOL ~ :3 '. ,:'.l C)!",­

tituição FederaL que \'eda. ao Í\HlCIOll:.-

3 -

rio públlco, a perc,; Iça0, n 

de remun{'raç{:u sunl'rior a 
atividade. 

L~ d ... l. n, ,': 1. (hspo .1'.1. I 'u: ~ 1.;, ,.1..'-- ,., 

Lltlva a ('Snl'~l'- (".' to'. 1 V. ';' .\ 'I -

df :2.p.:;, t·U1l.sL,~··,( !~f) C,+ Ir;· !)ar,·\ l, 

Dt'fat.o i·mrc[,~-r. 11 'Ir l 1'<0 lr, 
F;:-+:l+utr:, S!ll."·n t ,1 .t C"j!"i,: 

til- a 

, .. \.<1 duas !.ê!r,,:; 

continua.l] ':',':~: 

que sóbre ,- '< 
cicie a C(JilSLitL:Je-

mular':W St Ild, :,.l:vez, (!(' 1 , . .:. , 

,I 

pie:; técnica ltT. ·J.~:V":' I·,)n, ..... ~'r\'. j' 

art1!~.~·l a~ ll,tra, I ';',; =-1.' ~~r() {,,' ( .lI 

fi redariíu em 'l_I : ,~, ll:. 

(Ira, u p(ir;i,~\T;;:l 

a:--t 180 naCla :~·r~'A. 

ap .. lcaçàtl do rC'=~l!l" /, ~ 

figo,.." qu:,ndl li '-_ ,'-
C;d.() r()m ~:s '.".lr:.t '. :'1., r. 

',11' 

I ~4 I ...... ! 

f"t ob~eto dl' 'lil"nu'L ., !"t ," 2.. d"'t ~ 

~;i~sj() (!" C0nSL!,UIC~ .l f' 'I ,~!i ;'III" 

rir a prf'('eitU..lr· ia >l I art 1(,' ~.,' 

C, t' ,-t't'Jir':lo l~,-·(l 1., i i\ .. ,. , .. 

a pe r:na1l0nu:., " 
t.uLaria. do : ~ t' r', . t , 
incuns+jt\lClOnal.' v ,!': ,.: l, " 

,.1. t,\1 dr tex·,' H '_ ''I ('f t. , 

.,rt LlI. pa", ,;;ra' J 

ll',r -10 faz referi'n,' 
tiuinado de lncon;,;t 

~ I l. 

.lu to.' t 
t. '. , T _ .elul.u 

( ) I \ 

, ' 
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Ac~;:m, e tendd "m rnnta a ti-cnlcf: le­
"s;"tiva, opinaJ.lu,," peLt aprovaç..l.o do 
!rf)j~VJ. LdS têrnl .., d" seglJi:..te 

SUBSTITUTIVO 

Dá nova rf'dação aos artiro~ 1'76, 
númt'ro 11; 180, "caput"; 181, pará­
grafo únk-o; e 183, da LeI n." 1.711, 
dr 28 de outubro de 195% (Estatuto 
do ... Funciol1;.rios Públicos Civis da 
('niã.o) . 

o C"ngresso N::lCH .nal dl'c;-C'ta: 

Art. 1.0 - Os arts 176, nO li; 180, 
<aput; 181, par:lgrafo ún1<:o e 183, da 
Lei nO 1 711, dl :!íl de outubro de 1952 
p3..'~am li ter a -"cgulnte redação: 

'\rt, t 76 

I 

11 3. ped:clo, qU~lndo contar 35 
anos de sefvi('C). no caso de funclO-
1 •.• !'.,1. e 30 r.nos de srrviç-o, quando 
se trate de fil1.cionar1a. 

"Art ISO - O r~mclonano que con­
~"r :r: .. d:; dt' 35 ,',nos de serviço 
i" bll<:n, e a funcILlIl,.:'ia. apó~ 30 
;, '1flS ct> ser, )('0 Pt:bl:('O, ~e o rellu"­
rerem, serão a;>osen tadds ' 

'ArL 181 -

Pararrafo unico Re:;.:;alvado o 
d13pOll1.0 nos arts 179 e 180. o pro­

vento da aposentadona 1 .. :'0 será su­
pericr ao vencl:nentn ou remunera­
ção ria atividade nlin inferior a um 
têrço, " 

"Art. 113 - O !unCI0I:àr1o aposen­
tado que vier a exercer cargo púbH­
co em eomJ"ão. Que não seja de di­
reção, terá. ao retornar a. inativi­
dade. proyentos iguais ao venclmen-

to do cargo r;n comissão, df"sd 
o tenha exercido por mais de 1 
e já conte, ao total: 

I - mais de 35 anos de se j~'~ S . LJ/' 
funcionário; e '''.- I., ~ 

11 - maia de 30 anos de servlç I!I~ 'A NE ~'\((;, 
!unclon&r1a .. 

,\rt. 2,° - bta LeI tem v!gt'!lr la 
partir de 15 de março de 1967 

Art. 3.° - Revogam-se o art, 184 e 
~ 2.0 do art 180 da Lei nO 1 711, de 2 
de outubro de 1(l5~, e as rlemais disposl 
\'ões em contrár10 

Sala das Com1..'l.Sõt's. em 30 de maio d 
H'67 - Vasconcelos Tôrres, Prl'siul'nt 
- Carlos Lindenber,;, Relator - )1aOOf 

VUlaça - Uno de !\tattos, 

PARECER N.o 445 

Da Comiaão dE' Finan(as 

RE'lator: Sr. Mt'm de Sá 

O projf"to em exame é ela aut.".'r1a dI 
ncbre Senador Júlio Lt-ite. Que, em S\l 

ju~tl!lcação. apresenta as ra~ões que' 
inspiraram na elatx:>ração do texto ('lIl: 

rinalídadc e favorect'r os funcionári", 
civis da UnIão ou lhe~ manter e ampcal 
H.ntagens de que Já. desfrutam 

Na douta Comissio de (',.nstltU\(,';'.,J ' 

Just!ça. o ilustre Sena.dor AloY,I" d 
Carvalho Filho deu parecer. un"1I1IUe 

mcn!.c aprovado. favoraveJ à. prop0s:cãü 
c:cduadas. apenas. atraves de emenda 
no art. 1.0. a referência. inicial 8i 

art 184. e. a seguir, todo o enunciad(' 
constante do projeto sob a indicação u( 
artigo 184. A Emenda n,o 1 - C C J 

manda aupr1mlr tais partes. por lnror~ 
tttuclonaia , 

Indo à douta Com1.ssão de ServlçD 
Público, o digno 8enaclor Carloa Unden· 

. . , . ~" 

. f . ' . . . ~. ' " " _, ;i.'1 
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berg e:r. par('('f'r r) lt' I,~ere('t 'I ap'l'\ a 
7an 1.1nânltrl . "(lt '.1 1 o ~l c~ "'n l ("l 

Comlssã0 dl' C()Il~tl ... ' . .1.,) P Jlhtlt·..1 'r­
tendE"1 C1., ;)c,r !l,n:.l c!e!'l nut~~L di" 

pOlw;,ões ( I nrr 'l'", t.~:nb('.n clf'\ lal!" .>.'f 

c(1nslderacns Ine!' s t It UCi011.l4.S e. em 
con$('QI •• ~, 13 '1.' r,,:, 'ntfJU :i,,':>st:' ltlVO 
suprlmin I .. da pr' ProS",:, tr r! ,'S l'C pre 
celtos ; uI,; Ir.,~ I (:a Comi. sao em c'm 
!lHo ((,r' 0S +em .. ~ ri.! nov.l C. •. ~tltlll 
çãv Fe(.eral 

Retornd.r.d:J 1 C m:~,>:4v d~ Cumtíta:­
çii.o e Justi'''l, p~~1 (,,,1(' tomas:se clrn<.3 
do subst:+ .1'IVll ,1.1 C lmlssao dE' SI''''í~O 
Públlco e li,e d( <;<,1' parel'f'r Sel,,,uur 
Aloy~10 dl' Ca'"Vallj,) TUO encl'l1tm.! mo 

Uvas para a CmE'ncl.l q\l" St:b,tl! 'lia In­

tegralmpnte u rrUJl~) di..d ,I. 'ord.l'ldo 
e manten~') in totum, SPU pr.nH 'ro ;>,~_ 

rec{'r - o r,:,H ' .\ c. P!"'I""", 1:1'f'ntc 
contral'lo .1(1 tt'xtr SII"E'r.ci" Pt .. , C 'ImIS-

, pr~', .Hh +"ne" o.I[W:1J." I \ oI 
Ju Sena<: Jr l r: J' ~.,r."'er t"r T 

~ . 

CUT,Q ~.' ~., C ,r no c a..'iJ ,,,".... cil­
\'('rg{ ne I' ell t rI" , .• ) C"!l1 isS' (<; t t-( r .1 ... s 
du Senado a '.11 C'ollstltuiç'J.!J f Jtl~tl~.l 
e a d' ::, n ,(' 1 P 1'1. <'O ,prpC!sam.lltl 
as Que LI' 11 cr 1:1, ,'<'ncla para (' J: I<'('f,r 

I" se pr ~. '1{'.:1 r ", !lrp (1 meriw e os :',' 
peCt::'3 c, ! .,t:t uCl Tl.liS legal" e de C011 

vf'nl.·nci 1 !' Irol' <,rác 

A Cl)"'l ";Su I dt> F I ..lnças falf'f I, ' t .. 
;'I1t'llti' prJ, RI g:r: r n',l) df'L' Ir-o.;t " 
ud',\+e, [' i~ -; "i1f!1le ')( br(' n" r ·f!ex,l.:> 
ftnanf'f'lroc:; e orcamentários dp\ e mar> i 
restar-se 

Tem psta C0r !SS..l 1 sempre er. 
4'1', err. Cas,,,- l.a n"tun'za du prrspnte 
pr jtLo. ')s :.V I)' r:1t \'0'> j Ir d'cas os 
m .. mdamentc s \. ,li )iítUC'IC'naIS e as nor 
mas d .. j u;t.('~ (lu da ccr.vcn' '1,,'1..1 r1«' 
Vl'ln pre, • .)N'er sobre a ex.: lllslva prE't1 
CUI"lÇ,io r'ra'lcf'ir.l 

Stndc l:'~ Il' a (' 'n'lssão ae Final1cas 
nao se· .>cnt "1d·J ~",mpeU'ntt p.li.l 0'­
tr ... r n,) '!',t rltl ( • (' 1'.1 ro m " !H'rr<>_ 
c, Ihraciít 'r , 

a tn bt. ,', (<:; (,.,pec.: I': _, para L\:.t. ( .. 

tende t; u( ('('\'(' (,' f: é.lr qU:l!sq lf ~ • r ~ 

prUj)'J.>I\> ". (' pr'J:' t, r'Kb'! 
q~l'r ) .. Ui" llt t 

Sen.HllJ dI íl • 

""n" 1 1 ) .... (1 "'1 .... I ,. t To. ,-- ... " , 

P Il" .... 

r ~tr. ,'1 ,,,"l \. 

f1ir I'" flP'tl 

!1'al'i (' J;n'!r, 1 C')!'>1:;. lO '1" Fin'l .,1S 

dI !xa elr cl' r ; .l;' . "r 'rr(' mal 'ri", 

'J'f'If'~r 1 

"'t' :,'6~ \r"c'1J 'rn ' .. I- 'I:ur-Ir~dl) p,.p 

sidf>pt~ 'I~m d .. Sd. Rt: .. ~ r - )lanoel 

\ IU;l('a f- c rn.tr'do (orrt'a vandro 

"-61 "iel -- Joa,) CI.·')! .... - J{J<,~ l,eltt' _. 

\dolpbo Fram o - Ue'lerra Nf'to _ Cio 

domlr MlUet - Petronio Portela. 

---- --- - - - -- -----
ServIÇO OráJlco do Senado Federal - Bl'ufil& - lP6'7 
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SEN,L~DO FEDERJ\L 

}'\f'l'(r.-> . ~', .'.!\. 

",. (I r' 'I .J, 1 (,i f')''', ~.,. ')'" C( 

(\3 

a!1 :-l'5en tn (!;t 

Senado n." 
nda,';'W I" 

da. í ('I n " J 

ti t, / \;:, '1 f' :i 

i', ',. 'f"t<l'a t rir" t'undon:trfos I'll 

/){jl'l' C,,'í~ da , mar;' 

Ao tr,-, rt, (;' 
:~.Hj7, 

Lei r: 
• Es t;'ct 

, -: t: T"l'r .' ,"'~) j I ", ,. "1' rr ':' I '" '~, ,l <. ,_ ~ 

., . , .... , ~ (' t' ,I . r ,-' { 
I, : . \. "'. ..; C'. , 

! .. I l 

.- I' I 

. , .. , 

"r:<! .1 q'le. 
tI Vt· ... , _ 

A:cg3-3C' l'lf'!. .(. ... (' li:' () ;" d\'~(,!·1t:.{) 
n .. ~';1 C:un"ttt'.llf::lO hu\..:v;> r"(~I;C .. ~,--) 
tcr:.po de 1.>e::-', ,I' r .r: 

de 35 p"ra 30 ; r,,):;. 1'1" 

"r' ~~r 'P "~t--.'-'l.-':" 

. t '. 

rc.':'\.l~cJ(lo, pCrt"d. ':i ., 

1 , " 

r : ~j 

'.~: ;1 

que rle há mult.o ;, '. '\ :'1:- l.:t~, ;':-:':" 
du n._ tr:nt:1 anos L:' rraoai:l," 

'" v. .~~ i :: '! 11'4.:: ... 11" ~f' f.j :­

".r'f-' ':1', .... :1 Cf)!'"t~·r.:, (1 

.1 ~I f'; 
vez q l, ' 

i :m 
? +::u i ,,' :.! 

'. ~ i 3 

......... 

... 1 '~ 

; ,I' 

, ( çrrr'r 

( .. 

r,' ~, ... 

f I' r I' , . l • .( • 

, ,. 
'. ; 

" 

1<. 

(la ConHrtuic;ar.. ~ , ~ ... ' .... r.,; , 
~; "Sr.1a C, ·m1->s:io sob l t. 445 

" 

r d. .. ., 
......... 
'" " 

(~n:. rp!3. .. :tv::.t ':'.:~1,,;('· ,~[J Ge")~'~ :t'( 

, )~ 

.. -.'\ 
;,. I • ,!. 

. ' . 
, ;'l. 

\ (" ," 

criar dt"·:\()j~ (''-' VIP't';-lte h C~l n,,, ( -t. 

e a prí'kxt.Q c'· d. tia alll"L.~rJ::·',' ,) l., 
du E.~t·]tuto, '..In:a cu')(iiç;i,., q l. " .,. 

: pfi,'i'l r::l a m:lihe:. ~1:1.~ 1''1: ". rei 
(' . 

Cumu se 
lliSjSt..; l.n ma t':rí;) , . , .. 

,. 
: ' 
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.r 
.'sta Comissão, ntel"t:l il "('<1. ::-,t' ,:'":;L,, 
'lur:alldade &Jmos, a;;sir.1 pela ,; ,la :',,_ 
. ('lÇj,u 

SaLl ,la" C, mls~ó)es. em 17 de .:gô,<t'J 
di' I C/~';' - 1\ ntôllln Carlos. P:c~.u('nt.0 
('~- C'XI'P'íclo - Aloysio de Can alho 
" l"~,,r - WiJ"on GOIIl':dn:s _ .\nwniu 
IhlOino - Josapll.ll .'.I..rinho - Carlos 
LI'){lenberr - Rui PalnH::ra 

D1ESDA A QrE SE REFERE 
O j',\RECER 

,\rt, A fUflr ollan[, r;ue. n2. d~ta 
(la Cur-...stitui,ão .Í à tenha 3ü ,l[,GS ~!(' 
sr"'Yir:o. HpVS('nt:~r-sl'-Ú ll(~ tlrrn~ s l~r.1 
.!. t !R4 e seus par,urraros da Lt:i n. f ) 1 7~L 
f'" 21l C" 011tubrc de 1')52 IEst,'>.Jtn (!~.'; 
~'1H1{'i'.n'trj(jS Pt:bL, "$ Cl\;~ d;.t l.::u: l) I 

u 1::1.(.8nar!') cio Sl:XO fe'T!'; I.,' ('f) a) 

í :C';11!lC1.ri'lo óa ('nT.stituiç.lu vi:"cde, ;i 
'.: 1\.:, a.-segunl(!c, P", , ('un,;;Utl;:', ;.0 al1-

; "I"· r " ~or 'e'~ <',.nO('j·f·,','_ n\l" ,,,,., ·~r.1 " J.,! .. t ' ~ .1.... .' • <I,. 't ' .• ~ __ 

I !~1Jttrla, deterrnl:'ac!(;$ d:rr:;;):; I' V:l!i-

t de 'nl('jrn Justica que Re lhr.; as,<;('­
""'Hem c'_sas valltag-ens ;)or ('on,tit'.li:-

.. ':' !"f:' r: «:; 

a~q !lirld., i\ ('xclus:io dessa.'i \ an­

à" I unclúnarlas cum mal, de 30 

<) 

~ " . c,OM/S~~ 
<,' c:; d, ~,l'n l~> fi Gi'ta d:>. ConstJ!u!U ., .. / C 

( q"c, ~'o!lserri"nt.P!11('nt('. Ja hflVl' te , ~ 
, I adl;uin,:0 (,;$(' ·::.r"I I ), te:'" front.alnwn e L))V"-

o t'rJIlClpi0 ba'Jl3.r do c!iFitO acq:l;nr. "'1\...' Cb 
_ ~., ·' .... 111 (' acv"nt.c d. a L,".·'1 Cor,":.!!,'!- ':"AN[~'~.J 

(':'" h'J1J"~~€ rf'CU.~:~u f'r- t~'!1 p') de ser~:lí;') ~ 
});]j;l ·,,>v~('ntad()r:a dr' 35 para 30 unos 
a sUj1rl's<;ão dp~l'a v.wtagl :r. al'!f'~:"r 
r.,c;. t{. ::::qulric!a, e G( aplJcar-:,f' p:; r:l 

[l' flInclonári'ls qt:f: rO!'f'TI ;:~jn!{i;'d, 
; .... c:j, rin,itLlo 130 "(,,,,,,,,1(,'; l')cr' . .." rO(""Iüt.f\ .... O. ~ '~. .. .... ,~- t ~ - '. r -.. 't:.' -' . \ .• I. \ 1.1 

() dlrettD daqu(>'a~ que df' h.l muit() j" 

hd\'lam ultraI!a!>~,:lllo os 30 anos de' tra-
0:\1 ~lO. 

Sf' no pr':',)r: J textD consWllcional h:i 
precrc!ente ~)t'ni'f:("J.nd:> sf'ITldores 1",':1 

34 3.n::', dE' ~('"ri.:o, com,.) e'inJl!3r p~,sa 
:CP<'Tla vantagem !l,na ae,urlas ql;~, f :1 
ig:..llr':tdt CP (·lJ!;t..!!r.;";P3 !' ·t,.' tem ;ll'lJa 

~4 :!:")(-~\ ('- n p!\.t{)~ In(~s t.':n mwt,_, r~.a.s 
df 3í' ; .... !~ ,\'~'j j:':t :77, { lt') 

Citado j)ff'ceit.o rcnstittH!0nal 2.' "]_ 

df'U a u:n âS[lh't,) )ccu!iar ('h><and" de 
r'-.,r1'l'ar ~l ~,.I~;ac;;,,-; de- seí'vidures ',']r' 
, l-Y" ',1 1 '-I l' ,- t C· 1 • ~ .. 'I \.; -,""'I C' q • J- ".' ( , '.) ,.", -:; 1" .A.c. .> ". • • • ...... '.' .... ~.I.. U ... _ ... \ '. ,. 

di~<~es nl·f·e.~l_,;áI ~L,J,) J '::i;l, n '1 rH ... "':"( :1 t.J.':~ ,~:~l 
lia lC[;i.31:l,'ão vigente. 

Em 10 de agôl"f) de 1:167 -- :\1,,110 
Br"Ia. 

----_._- ---_._-----------
Serviço GrMico do Senado Federal - Brasllia 1967 

,I, , ," '67 
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SENADO FEDERAL 
PARECER 

N.o 446, de 1967 

da f'omiss.io dI" .'Jnall~a,~, súbre () 
f'rf'Jfl.o de Ll'l do ~t'l\ad<l !l,' 12, de 
1967, tlue dá no\'a fl'dação aos arU­
IuS 176, um, 1f11 e IR'; d:l Lei 'l,o 1.711, 
dl' :!~ de outuhro de 19;",:! 'l-:slatuto 
dos Funcionários Puhlicos Civis da 
União). 

Relator: Sr ,\It'm ul' S.l 

() ~'r('J(~to t'm t·X .... :·ltl 1:. i,: "Ll-ur1a dl.~ 

r: ~_}!,"t~ St"'.t,11L,r J(~;l() Le:fl, ri'H"' 'rr .. ~l! ... 1.. 

u.':t1f'cação, apu",\,: Ll :,' ~/':L' Cjúf' ,) 

, ' , )raran1 tu (:LI)(::':.l,~ãn (j" tl':.;l.o f'u}a 
~.r:'dl(! tde p ravorect·r os fllt.I·;~jl .1r!'")s l'!-

i d...t ' D,2..d CU ljns n::-~r·.tpr f~ .t!cpL..ir 
:,t,:,_:I'IIS de qu,' ,:':' dloS[(I'~ .. ,'i 

"t"a d01jta ConiiL3:'ü '--:(' (·fl:I, ...• ~t'1~\àu ( 

J:tS')~'d, o ilu.:s~rt-' ~f'!~~lJ~()r .~ tly.":r) de 

I P::.' .LrH'-
!1~f'n+e arrovad,~ ;~1~~;\ r ?,! ~ ~'''I);''>O..:il .. :i(j. 
t Acetuada..<;, a~t·nús. atr:n t>!; r' o' eme1.da. 

'-0 :lrt 1 I' rpf~·"t:r.('.a :1l:cLll .10 " t 184, to, a segu:r, tljjo (l fOI) u!l(~lado 
(·u:J.-,t,ult" du • rO,ot'to, ~,L ,1 :ndlr.ll:;tl; do 
;(r~lf" IH4, A Emd.da l. 'I C C .r 
:nr.nda su;,ri:11!r tab P,Hks. ;,"'; inC:lI::,-

Inr~ à douta Cumissão ,!> 8f' Viço 
Ptit;. "U () díg'no I";.'n,.o, ,( C~.rlu:, Lll1den­
I)P~". ,m p,l1'e':ff qL>(' r;:('rr'('~':l apront­
,d" o':o:in!me, a·:eitand0 '\ rme:Hia da 
\.' ',;:." d· C'on'~'~":("'lIJ f- JustJ(~a, 1'11-

~(nc. ",, . por LJrça ui'!a, outras dispo­
<; -"s de· pn)eto tambem de,lilm ser 

cIW;,ir!eroldas Jnc·J1~.::tltu(,lOnaLs c. <l'1 

eon~t'qit(' neia, aprC'::;f'n tou substllu ti Vo. 

,-;ulJrionindü da prop<'s!ção todos L'S rf('­
Cf':!",s J :Ig-ados, pei;l C()mi~sf"J. t m ('0')1,­

fW,) c ,n: ('5 ti>rnio.JS (1 I nüv~ CIll'SdtulC;:., 
}I'c(!pral 

R,'llo,nJ.ndco a C(,ll~issào d' Cull:'!U.
u

, 

r;, e Justiça, parú c;::" t"P1J..'SP c,cnda 
UI.' :,ub"t:tutJ"o da Cl::l' .'.'<0 r!t' Srf\, 
I I., o (' lhe de-sse ;>"rr', "r " ~'. , ! r 

tl\ I S jJ,,~r::t a l:llenda q te .L~~- );,U , :1 :1i.V':'­

gr.:,;:'1. !~tf-_' () J.;fDj,...to. Licl.i (:is~',)r'.L~ . 

11.J,,', L(jl), in totum, ~t'll prl::lro", !),l."I­

('f'r - " que vale a pr()l1uI1CJ:1nl nto ('(,l.' 

tr:\ri" ,.,0 textu s\l{f'rldu pd~t C );1, " , 

dI' SI"" o () P'lhl!cC' Ú p',:"'C':- ',] ',. 
vaGo) l.('cdo 'penas o") ;-"t,) cor:! ran', " 
St'nadqr Carlos Linr., r:t",,! 

Como 'i(: v,', r.i, ~'f", no (·aso. um .. 
Yergf'n(~ia en tre duas Co:mssóf''õ U>c IiJl,l 5 
do S€-!iado -- a df' Ct)n."\tItl .. ~~'ao i. J'L:; 

tiça (' a OP Serviço Publlco . fPClsa. 

ml:rtt' as que Um ('ompcti'ncJa para r,)_ 

r:l1l','c'f f' ~t' pronunciar sóbrp u :n{'nL) 

e ü< ~UP("ctl'.~ constitu(·jollals. k'g:llS P. li,' 
CO!l\'e!'!iênda da pruPO';;H,:.1O 

A C'xnis..'>iu de FiL,tnc:1.s fa:ecf', 1.)t.i;] 

mt..nte. p,!ln R('gimento, defmir-se '10 
debat(·, PU!!; sómf''1!t' 8Ôbre us re!lf'x JS 

f!U\!l("f-Jl'vS e orçamentarios deve m:lJ.l­
f ('s ta"':i( 

Sob !\;te critf:'ll" adotandu púsiçã0 r,­
glda dt'verla a Com1&sâo dar preferi l1('la 

\ 
1 
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~:() projeto Que r:~enc~, O'lr r"!''') fõ"s(' à 
Fau'nda ?ubnc:l T1': tTl'f rll" seria, po­
rem, se IHl.O inj'lst l, iH'I'l mulOS f.IL'10 de 
elev:lç':lo e l:;cldez, 

Tem esta C"n';,S:lo !'('lllprl' t"I:tendicln 
qUI', em ca, ... " ela 1:,,1 'ff'.':1 do presente 
proJjt'to, os ~mrw:":\t.V01> )ur. 1:,',-,s, Ih 

mandR:r:l'nt,,; C'Plbtitl11'iOJ,ais (> '''S L,)f. 

mas da JU"tl~':l "u óa convPlüi'ncJa. rll'-
V('!r. í',reV:lieCl r :-:;'-"n 
(' U 'laç .. Q flnóllH'P r~l 

~t PXC]USIV:l preu-

Se:1i'lo assim " ,', 1.:, '3ão de Finanças, 
não se St'llLind0 Cc :n, ;('tente para f'ntrar 
no mérito da r<1.~15d CC,,!) parpct"r,'~; C:)J)­

tradltórios das du<1..<; ('emissões cI~m :1tri­
buí'óes espcclfi":}s j):ln tat:to, cntende 
que dey( ;tre:tar q,I&I<per das !J'f'í;osl­
çôes (quer " prr"I'~'J jr,~~in,L ',l1d 
suhstitut:\'o I cpc ú l';pna.rio cln Senado, 
dt})\,!s da ,li"c i:, :;iJ " matt:na, y, n::,] '1 

preferir 0'1 nn'Jtr I p::llavras, se J.t'-Sl!ll 

f01' <:<J::~J(~crad(, t'·"lllrament{· lJl,,,,, " ;' 

rctn, a Co;r 1.'1';;,' di' r'innnça.< r:!,! ":.1 de­
dal' p:ncccr '" ,bri' ,I . :ltt'rJa por lhe CSC<i­

!):1r à (' )mr.'t;·ncia 

f:ala da" C~'!Jli'hÕi. rm dI' d .. lCl6';' 
- Arg!'miro cle ft'J/!,Uf' r .. do. PreSidente 
'f"m de Sa, i~Pj~,O. - João Ch'ofa.s _ 
Jo".l' Leite -- Rnt'rr.:. .\et.J - C!odomlr 
:\filJct -- A1olpho I- r.IIH'O 

E)IE~D.\ AO PROnTO 

N." 12, de 1967 

Art. - :. !'lr,r'lor;"r!:1 Que na d"t,a 
da Constituição la tenha 30 anos de 
s~rvjço ap',sentar-,'ic-a 110S U'rnws do 
art, 184 e :,eus ;;' f.ll;rhfos da Lei 
n,O 1,711, de 28 de o,lt1lbro de 1052 (Es­
tatuto dos FunclOnano.') Públicos Civ15 
da União). 

11: dp inteIra jlF'jr::t riU!' s" :hes asse­
gurem t',<sa,~ V3.tíL:gi'ilS p:.,r C ms!itulr ctl­
rClto ad'1uindu A PX:lo!ün d,'ssas van­
tagens ii.S fuoclOn:,ria;:; C'l,n; maIoS dt 3u 
anos dl Sf'r\ lÇIj " ,'a ta dcl C>nstltulçao 
(, quI'. ('(.'1' 'i ,lt-ntr"!""'It" jrl havIam 
adqllirido éss,' cliréito. f.'re frontalmente 
() princípiu ua,j lar do ciire, to adqa,ridu 

S<: r'lIm o ;ül' cr. t', da :.I\V:1 Con~l' t li> 

~ã0 hn,;\'t' !'t'd:Jé'ão d,' tt"n;lo de Sf'f'/;,", 

nara a;Ylsl'l,tadoria, de :-'5 para 3U a!:,~. 

a supn,s,,;.((, df'$:,a V:c!1t:iI:em, ant.{-r;,;,­

mente adcuirir.a, e dt> aplic:tr-se par'! :lei 

tunr:on(',na:s (~~ie L.,r·(~:: d'inl! ndo f'':-)>:,{' 

::mltc ,'lI) UJI(ISI, P" r: ~l rf:'~f';L:ldo li \!I_ 

rei ,,} ,!;;q,;1. ':c,; qUl (,:' h'l mlllt" j;i ha 

vi.am ultrapassado I,., :!O .tP0~; ilt; Ira­
h.alh(, 

f,c 1,o r fI'prln t~xt() eOtlstJ\lC'llml'l h" 
~r('(' ·jor'· • "'1' L,t . 'j '''f .SI'IV' ~ t·p"i ' i I 'l ~.:. ,I.' " ~ I ,_ J . I • I 

34 a!.tl~ c!c- ')( rvice;, (' ';, plln"H'Ad.I" I iS~l 
:nesrna \'a!'~~'rl'nl pa!-~ (f H';u-' qlH' r:-l. 
i;:.r·L1~dade dr (' .Jr!rl~(·'-e,~ ~à;,--, t .;1, :..oi! J,~ 
34 con:p!\.~r)~ r~~'lS t~;n !llJit., rtl.L.5 í:t' 

3 o 'J ~ ~\rt 177. ~ . t r 

Cltad(, I'rf'Cd to (,U/l,!i tt"lonal atent~( 
U11I aspt~CW pel'lI];:\; dl'1x3ndr) de obsel 
var a situaçãt1 de s,:rvidores que 19ua 
Illen:e Já h:lvlam satlsftit() a.' condlçõ< 
nf'cessaria.s para a alj()sen tadorta na l€ 
~j,~!ação vigente 

Em 10 de agôsto de 1967 _. MeU,' 
Brara. 

rl..:>llcado no li C.N , (8eç.A., Hl de 21-41-19Cl. 

._-- -------------
St'1'VlÇO Gráfko do Senado Federal --- Brasília _ 1967 
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SENADO FEDERAL 

I' \ Rt.CER 

H. I' L'.tO do \,('ncld .. , r'lr .. ~C,lJnl'O lu"1l I, do Prol"to df' 1.~1 lI< 

Se lIado 11 • l~. toe I '" 'j 

tt('lat.Qr. Sr ('arlo~ lil1'Il"nhnl: 

~\ Crn'l "d) .1,." \~t' .. ta . rt \ ~ 

P r \,.J (: j d t:: Lt.-t o ) s( -1 .. 1 d 1 ~ j lI"'! 
e lJ3 d~ ... j , 

P i: , l \1' 1: 

II . J I 

,I Lr. ti do venrlc.u ., .. r. 
1L' ;9(', que d •. :lOV" rpJ li •• d· l, .' r 

'1' .b~1) de 1',1): - Tt~ot<HIH' 'ill"l t , 

BI'Lt'rra Sdo 

176 1 '-li) 

•• 

R t"d.u: elO 

Senado I •. ' 

do \ ,ncido, p Ir I .,('!;undo turno, do Projl'to dI' l..-i do 
J!, ut' :'11,', 4'c ( L 110\'1 fI'dação ar.., arts, 1';'11, l/iO I' l'(~ 

d.! Lt'! 1\' I 71 , Il~' 2'>\ li' (}ul~hrp dtO 1!I52 Ib·t.lll.lto dos I UmhJllàrio' 

l·ubllt·os (I \ is ti.! (n1.~o' 

.\ rt, 1 o _ (,:,: • r ~ 

F,t:,tutl.l .. ~" F,,,tl 'i, ,J,r!u~ P J } • .lCO~ (;1\ " da l..ni\~ , r , , .. t l 6 ~ t 

t ! 1.'- ,,(' 

Art 1';'6 

I compuLsún.J.llf'nt€'. ao& 70 anos de 1d ... d, 

1 
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11 - a ~Ido. quando contar 35 anoa de serviço. no caso de 
clonário, e 30 ano:!!. Quando se tratar de funclonariM ' 

111 por Invalidez. 
\ 
\ 

\ Art. 188 - O funcionário que contar mais de 35 anos de serviço púb 
e a funcionária, ao completar 30 anos de serviço. serão aposentad 

\ 

a) com aa vantagens da comissão ou função gratlf\cada em rujo 
exprc:iclo se achar, desde que o exerclclo abranja. sem interrup­
ção. os cinco anos antf'rl( ~('~: 

b) com k1enUca~ vantagens. drsde que o exerciclo ' h.. cargo em co­
missão ou da função gra ti 'Icada tenha comprE'cndido um per:odo 
de dez anos. consecutivos ou não. mesmo Que ao aposentar-se o 
funclcnario já esteja tora daquele exerc1clo 

Art. 183 - O funclonarlu aposentado que vIer fi exercer cargo público 
em comissão, que não lWja df' dlr('ção tera. ao retornar à inatividade. proventos Iguais ao vencimento do cargo em comissão. desde Que o tenha exercido por rrals de 10 an0S e ja conte, ao total. 

I - mais de 35 anos de ..erviço se funcionário. e 
11 - mais de 30 anos de serviço púbUco se !unCl'lI.ar:a 

Art. %.0 - Os efeitos desta Lei contar-se-ãl) a part1r de 15 de março de 1967. para todos os fina, revogadas as dlspoSkÓf'S em contrario 

PubllC'ado DO o C.N (8eç~ lI, d. 11-1G-1ve7 

Serviço Ort.flco do senado Federal - Bnált. - 1967 
rot/Jo/,., 
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